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Franca, 16 de março de 2022.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que;

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipóte

se de inviabilidade de competição entre as organizações da socieda

de civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso Internacional, no qual sejam indicadas as institui

ções que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da socieda

de civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expres

samente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da sub

venção prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição

de subvenção social:

"§ 3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei. as trans

ferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades be

neficiadas, distinguindo-se como:

I- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrati-

va;(...r
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de

subvenção social, ou seja, àquela que se destina a Instituições públicas ou privadas de caráter

assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ l*' O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercício

de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§ 2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender ás condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e

seu Prolongamento Aviação, foi apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no

recebimento de subvenção no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). O Plano tem por objeto

oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e

comunitário. Os objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais visando

o envolvimento e integração da comunidade, através de cursos diversos, ginásticas,

encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios destinam-se a toda

população em situação de vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.
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Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim Aeroporto

llt no exercício de 2022.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de capoeira,

projeto "Saúde em Ação", Dança, xadrez e damas, ballet, brincadeira com música.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento

Aviação.

Ressaltamos, ainda, que a Associação Comunitária tem natureza singular e

que, por este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e constituída

em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme disposto em seu

Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal n." 9.143 de 16 de

março de 2022, a qual identifica expressamente a referida organização.

Fernahdo Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete
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Centro Comunitário dos Jardins Aeroporto 111, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento e Aviação

CNPJ 57.715.05^001-50 ({)

PLANO DE TRABALHO
I - iPENTIFICAÇAO DO PROPONENTE/EXECUTOR

instituição Proponente; ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DOS
JARDINS AEROPORTO III, IV . SANTA BARBARA E SEU
PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
ENDEREÇO: AVENIDA CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM AEROPORTO

CNPJ: 57.715.054/0001-50

Cidade: FRANCA UF: SP | CEP: 14.404-200 DDD/FONE: 16 99400-3989
Endereço Eletrônico: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br
Conta Corrente: 3.283-2 Banco: Brasil Agência: 6520-X Praça de Pagamento: Franca
Endereço Eletrônico da entidade: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

ii - IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE

Nome do Presidente: JOSE RAIMUNDO PINTO

Endereço completo do Presidente (rua/bairro/cidade):
Rua LEANDRO FERNANDES MARTINS 1836. AEROPORTO

Telefone do Presidente: 16 99400-3989

RG:11.832.783-5 CPF:029.412.658-99
Endereço eletrônico do presidente: cassianeassessoriacontabil@vahoo.com.br

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:
. :issa comunidade esta localizada na periferia da cidade, quase não existe opções de entretenimento e lazer.
Os moradores em sua grande maioria trabalham na indústria de calçados, curtumes e construção civil, possuem
uma renda familiar de no máximo três salários mínimos, restando assim, poucas alternativas para socialização,
lazer, cultura e etc... desta forma, a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES é necessária para oportunizar espaço físico e
oferta de atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Esse piano de trabalho para 2022 é
necessário para melhor atender a toda a população.
iV - OBJETIVOS

•  Pagamentos de energia, produtos de limpeza e escritório de contabilidade , manutenção predial troca de
lampadas, telhado, fechaduras , fiação.

•  Disponibilizando espaço para realização de atividades esportivas, lazer, evento, reuniões e cursos.

•  Festa dia das crianças servimos bolo, lanches, doces, aluguel de brinquedos como pula pula, piscina de
bolinhas são mais ou menos 500 pessoas

•  Realizar atividades esportivas, sócias, culturais visando o envolvimento e integração da comunidade onde
entendemos por semana Ginástica terceira idade com 30 pessoas, capoeira 30 pessoas, projeto brincando com
musica 40 pessoas, curso de xadrez 35 pessoas, entrega de leite projeto viva o leite atendemos 500 pessoas.

•  Estamos sempre reivindicando e articulando projetos e serviços de interesse da comunidade local.

V-META:

De acordo com o numero de pessoas atendidas expressas no cronograma de atividades estamos atendendo hoje
1075 nossa meta é ampliar cada dia mais com as atividades que disponibilizamos para a população.
Com isso necessitamos dessa parceria junto com a Prefeitura Municipal para manter o prédio em perfeitas
condições de trabalho por isso solicitamos verbas para a sua manutenção e conservação e com equipamentos que
propicie maior facilidade nas aplicações de curso realizados em nossa associação.
VI - PUBLICO ALVO: Moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixa etárias
Moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixa etárias.
VII - METODOLOGIA - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO DO PROJETO:

Para melhor atender a população estamos sempre efetuando melhoria no prédio fazendo sempre a
manutenção e consertos necessárias e os cursos também sempre necessitam de alguns equipamentos para uma
melhor execução de suas atividades.

As atividades desenvolvidas na Associação de Moradores são desenvolvidas com profissionais voluntários para o
desenvolvimento dos cursos, ginásticas.

As datas comemorativas são ministradas pela diretoria realizadas em outubro comemoração ao dia das crianças



Centro Comunitário dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento e Aviação
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Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor Capoeira Segunda- Feira

Quarta-Feira

19:00 as 21:00

19:00 as 21:00

Voluntário Professora - Projeto

Saúde em Ação

Segunda- Feira

Quarta-Feira

18:30 as 19:30

19:30 as 20:45

Voluntário Professor de dança

Passinho

Quarta-Feira 20:00 as 21:30

Voluntário Professor Xadrez e

Damas

Segunda- Feira

Quinta -Feira

7:00 as 09:30

16:00 as 17:40

/bluntário Professores Ballet Terça - Feira

Quinta - Feira

Sexta - Feira

13:20 as 14:20

08:00 as 09:00

09:00 as 0:00

Voluntários Professores

Brincando com a

Musica

Segunda- feira 18:00 as 20:00

VIII- SISTER/IA DE AVALIAÇAÕ:
Para os participantes de cursos os profissionais tem os seus controles de quantidade para cada turma e dias, são
tiradas fotos que possam comprovar esses cursos, lista presença
Nas datas comemorativas são tiradas fotos de todas.

Também temos visitas da Secretaria da Ação Social.
^ fambém temos os relatórios das atividades ministradas,

í, squisa de satisfação dos usuários referentes a atividade desenvolvidas.

ANEXO I- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES:

Atividades Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez *|\|9

Ginástica terceira

idade Projeto

saúde ação

X X X X X X X X X X X X 30

Reunião da

Diretoria e

comunidade

X X X X X 40

Ballet X X X X X X X X X X X X 150
Dança de

Passinho

X X X X X X X X X X X X 40

Capoeira X X X X X X X X X X X 30
Projeto

brincando com

musica

X X X X X X X X X X X X 40

Curso de xadrez, X X X X X X X X X X X 45



Centro Comunitário dos Jardins Aeroporto III, iV, Santa Barbara e seu Prolongamento e Aviação

CNPJ 57.715.054/0001-50

dama

Festa dia das

crianças
X 500

Entrega de leite

projeto viva o

leite

X X X X X X X X X X X X 200

TOTAL 1.075,00

X - CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO II ( CONTRAPARTIDA E COFINANCIAMENTO)

1. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL

DESPESA QUANTIDADE TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

/-"-^vÃO EM PÓ 1 8,00 88,00

ÁGUA SANITÁRIA 1 5,00 55,00

DETERGENTE 2 4,00 44,00

DESINFETANTE 1 5,00 55,00

ÁLCOOL EM GEL 1 12,00 132,00

PAPEL HIGIÊNICO 1 20,00 220,00

SACO DE LIXO 1 15,00 165,00

VALOR TOTAL:

/

75,90 759,00



Centro Comunitário dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento e Aviação
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1. UTILIDADE PÚBLICA ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, TELEFONE E INTERNET)
DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTALANUAL

ENERGIA ELETRÍCA Março a Dezembro 385,00 3.850,00

VALOR TOTAL 385,00 3.850,00

2. Manutenção Predial

DESPESA período TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

MANUTENÇAÕ PREDIAL Março a Dezembro 438,80 4.388,00

VALOR TOTAL 438,80 4.388,00

3. SERVIÇOS DE TERCEIROS- PROFISSIONAIS CONTRATADOS

DESPESA VALOR MENSAL TOTALANUAL

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 300,00 3.003,00

VALOR TOTAL 300,00 3.003,00



Centro Comunitário dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento e Aviação

CNPJ 57.715.05^01-50
XI - síntese do CRONOGRAMA financeiro do serviço - ANEXO III

ANEXO III- SÍNTESE DO CRONOGRAMAFINANCEIRO DO SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO

DOS ITENS

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBR

0

NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

MATERIALDE

LIMPEZAE

HIGIENE PESSOAL

379,50 379,50 759,00

UTILIDADE

PUBLICA

(Energia elétrica,

agua e esgoto,

telefone internet)

385,00 385,00 385,00 385,00 385,00 385,00 385,00 385,00 385,00 385,00 3.850,00

SERVIÇOS DE

TERCEIROS-

PROFISSIONAIS

CONTRATADOS

300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 303,00 3.003,00

MANUTENÇÃO
PREDIAL

877,60 877,60 877,60 877,60 877,60 4.388,00

TOTAL GERAL 1.942,10 1.562,60 1.562,60 1.562,60 1.064,50 685,00 685,00 1.562,60 685,00 688,00 12.000,00

ç-



CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.0540001-50

XII - RECEITAS - ANEXO ÍV

a

ORIGEM MARÇO A DEZEMBRO ANUAL RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 12.000,00 12.000,00

CONTRAPARTIDA

OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL 12.000,00 12.000,00

ANEXO V- PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS

CUSTEIO (DESPESA) VALOR ORIGEM

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL 759,00 SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

UTILIDADE PÚBLICA 3.850,00 SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS 3.003,00 SUBVENÇÃO-MUNICIPAL

MANUTENÇÃO PREDIAL 4.388,00 SUBVENÇÃO-MUNICIPAL

VALOR TOTAL 12.000,00 SUBVENÇÃO-MUNICIPAL

FRANCA, 04 DE FEVEREIRO DE 2022

ÕaAj h
Jose Raimundo Pinto

Técnico Responsável
Jose Raimundo Pinto

Presidente



CET^TRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ: 57.715.054/0001-50

•í^

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33. V. C L 13.019/2014

CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDIM AREROPORTO III, IV SANTA BARBARA E SEU PROLONGAMENTO

AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n^ 57.715.054/0001-50 sediada AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM

AEROPORTO III na FRANCA -SP, CEP 14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG

11.832.783-5, Presidente infra assinado declara que para os devidos fins que possuímos espaço físico , condições

materiais e capacidade técnica operacional para desenvolver as atividades proposta em nosso Plano de Trabalho de

acordo com o art. 33, V, c L. 13.019/2014 abaixo relacionados nosso espaço físico e materiais .

RECURSOS FÍSICOS - ANEXO II

Especificação Quantidade Existente

01 SALAO DE EVENTOS 01

02 SALA CURSOS 01

03 SALA DE INFORMÁTICA 01

04 BANHEIROS 03

05 SALA REUNIÃO 01

06 COZINHA 01

07 DISPENSA 01

RECURSOS MATERIAIS - ANEXO III

Especificação Quantidade Existente

01 CAIXA DE SOM 03

02 JOGOS DE MESA 12

03 FOGÃO INDUSTRIAL 01

04 GELADEIRA 01

05 FREEZER 01

06 VENTILADORES 06

07 BEBEDOURO 01

08 PANELAS PEQUENAS 03

09

JOGOS DE MESA
10

10

APARELHO DE DVD (DA INCLUSÃO
01
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CNPJ: 57.715.054/0001-50

DIGITAL)

11 ARMARIO DE FORMIGA (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

12

CAIXA DE SOM ( DA INCLUSÃO DIGITAL)
01

13 CPU ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

14 ESTABILIZADOR ( DA INCLUSÃO
DIGITAL)

07

15 IMPRESSORA ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

16 MINI RACK ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

17 MONITOR { DA INCLUSÃO DIGITAL) 07

18 NOBREAK ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

19 PROJETOR MULTIMÍDIA MESA ( DA
INCLUSÃO DIGITAL)

01

i SWITCH 16 PORTAS ( DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

21 TV LCD 40" ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

Franca- SP, 2 de Fevereiro de 2022.

(flAi

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99
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Franca (SP), 16 de março de 2022.

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

REF:- Repasse ao Terceiro Setor - Termo de Fomento.

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Associação dos moradores dos Jardins

Aeroporto III, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento Aviação

CNPJ; 57.715.054/0001-50

Endereço: Av. César Martins Piraja, 1720, Jardim Aeroporto III

Objeto Proposto; Manutenção das atividades da associação

Valor do Repasse (Subvenção): R$ 12.000,00

Período: Exercício de 2022.

Tipo de Parceria: Fomento.

Em análise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima

referenciada e nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n.° 13.019/14, certificamos que:

A) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

O termo de Fomento, conforme disposto no artigo 2°, VIII, é o instrumento por meio

do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de

recursos financeiros. Todas as propostas dirigidas pela Associação visam a integração e o

bom desenvolvimento da comunidade em geral, atendendo as peculiaridades de todas as

faixas etárias

Rua Frederico Moura, 1.517-Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.

Telefone: 16. 3711-9052 1 E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br [ Site: www.franca.sp.gov.br



PREFEITURA gabinete

S^FRANCA
TMBAlHOeCOMPftOMBáÜCOMVOCX

Ifô

Considerando que a Lei n.° 9.143, de 16 de Março de 2022, autorizou o Poder

Executivo a conceder subvenções e auxílios às associações civis de direito privado sem fins

econômicos, compreende-se que a proposta iniciou-se pela Administração.

B) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em

mútua cooperação. Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de

Trabalho pela Entidade. Através deste, ela demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Além disso, houve no Município, nos últimos anos, um crescimento na demanda por

programas que abarquem questões sociais.

A Administração Pública, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as

necessidades dos munícipes, por diversas questões, encontra-se impossibilitada. Esse é um

dos motivos pelo qual a parceria é vantagem econômica e socialmente para o Poder

Público. O Município reconhece projetos como o realizado pelas Associações dos

Moradores, como uma complementação de ações que são importantes para o bom

desenvolvimento da comunidade em geral. A realização direta pelo Poder Público esbarra

na falta de pessoal e de disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via

subvenção/auxílio é o caminho para que um projeto importante, necessário e reconhecido

em âmbito municipal seja efetivado. Para um processo global de desenvolvimento é crucial

que a Associação dos Moradores, partindo de ações de dinamização junto com o Poder

Público, tenha como função principal articular e integrar todos os parceiros a desenvolverem

benfeitorias, para assim, gerarem melhores condições de vida para todos da comunidade.

Neste sentido, compreende-se a coparticipação da Entidade com o Poder Público na

operacionalização de ações relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização

da referida parceria, em caráter de mútua cooperação, para que sejam atingidos os fins

sociais.

C) Da viabilidade de sua execução;

Rua Frederico Moura, 1.517-Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone; 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca,sp.gov.br
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A parceria é viável tanto econômica, técnica e socialmente. A dimensão do trabalho

prestado pela Associação dos Moradores é reconhecida e apreciada.

Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder

Público. Dentre essas, está justamente os objetivos almejados pela Associação dos

moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento Aviação,

motivo que reforça sua viabilidade social.

Além disso, a Associação dos Moradores em questão é constituída por diretoria

eleita, a qual, tem obrigação de exercer a devida administração desta. Também, para a

execução de cursos/oficinas possui profissionais voluntários capacitados, assim, verifica-se

a capacidade técnica.

Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela

Instituição são famílias e/ou pessoas de baixa renda, incluindo todas as faixas etárias, como

crianças, jovens, adultos e idosos. As ações realizadas e o atendimento são relevantes ao

número de pessoas que demonstra a preocupação em alçar uma melhor qualidade de vida

para todos, através de atividades que incentivem a população na construção de uma

sociedade igualitária. Apesar dessas atividades serem de valores altos, contudo, o recurso

repassado é inferior, considerando tudo o que é desenvolvido. Assim, tem-se que a

execução deste trabalho é economicamente satisfatória para o Poder Público, uma vez que

sua realização direta seria muito dispendiosa. Por essas questões, há a caracterização

também da viabilidade econômica.

D) Da verificação do cronograma de desembolso;

O cronograma de desembolso foi apresentado no Plano de Trabalho e a previsão de

repasse financeiro será realizada em dez parcelas.

E) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão

ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das

metas e objetivos;

Para a averiguação da execução física, pretende-se a realização de visita "in loco".

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.

Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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A execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, a qual será

mensal.

F) Da designação do gestor da parceria; Conforme Portaria n° 072/2022, de 23 de

fevereiro de 2022.

G) Da designação da comissão de Monitoramento e avaliação da parceria: Conforme

Portaria n° 073 de 23 de fevereiro de 2022.

Foi e será observada, a disposição do art. 35, §6°. a qual impede a participação

como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação

pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a Associação

dos moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento Aviação.

Haverá repasse no valor de R$ 12.000,00 para custeio de despesas fixas referentes

à higiene, limpeza, energia, água, esgoto, Internet, telefone, manutenção predial e serviços

de contabilidade.

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos

Parecer Favorável à execução do projeto proposto.

Atenciosamente,

GUSTAVO IV

Setor de Levantamento de Dados

íy
ARTINS CICILIAN

;

para formulação de Políticas Públicas

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 [ E-mail: gabinete(gfranca.sp.gov.br 1 Site: wvvw.franca.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA

Início » Legislação » LEI N* 7.402, DE 08 DE JUNHO DE 2010.

LEI N° 7.402, DE 08 DE JUNHO DE 2010.
D«la,a de Utilidade Pública Municipal o Cencr. CcmunlMc éosJ.r,,n. Aeroporto BI e U Sente Birbere. Aoleçlo e AtIJecindes. e dé outras
providências.

Autoria da Lehjépy Pereira

SIDNEI FRANCO DA ROCHA. Prefeito Municipal de Franca, Estado de S3o Paulo, no exercido de suas atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI;

Art - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o CBBTBO COMUNBABIO OOSJAROmSABBOPORTO lU e JV.
EADJACÊNCIAS, fundado no dia 13 de maio de 1988, com sede e fórum nesta comarca de Franca SP, instalado na Avenida Cetar Martins aj .

Art. 2 ■ - As despesas oriundas com a aplicação da presente Lei, correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. y - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, aos 08 de junho de 2010.

SIDNEI FRANCO DA ROCHA

PREFEITO

Texto original arquivado em livro próprio na Câmara Municipal de Franca.



CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

34

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDIM AREROPORTO III, IV SANTA BARBARA E SEU

PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 57.715,054/0001-50 sediada AV. CÉSAR

MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM AEROPORTO III na FRANCA -SP, CEP 14404-200 por

....ermédio do Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG 11.832.783-5, infra assinado,
declara para os devidos fins de direito, conforme art.33, V, "c" da Lei 13.019/2014, que possui

capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas no Plano de

Trabalho da referida Associação de Moradores e para o cumprimento das metas estabelecidas,

conforme comprovado abaixo:

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor Capoeira Segunda- Feira

Quarta-Feira

19:00 as 21:00

19:00 as 21:00

Voluntário Professora - Projeto

Saúde em Ação
Segunda- Feira

Quarta-Feira

18:30 as 19:30

19:30 as 20:45

Voluntário Professor de dança

Passínho

Quarta-Feira 20:00 as 21:30

Voluntário Professor Xadrez e

Damas

Segunda- Feira

Quinta -Feira

7:00 as 09:30

16:00 as 17:40

Voluntário Professores Ballet Terça - Feira

Quinta - Feira

Sexta - Feira

13:20 as 14:20

08:00 as 09:00

09:00 as 0:00

Voluntários Professores

Brincando com a

Musica

Segunda- feira 18:00 as 20:00



•  I

CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇAO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

Franca, 2 de Fevereiro de 2022

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU

PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

3^

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E

SEU PROLONGA MENTO AVIAÇÃO , inscrita no CNPJ sob n® 57.715.054/0001-50

sediada AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA , 1720 JARDIM AEROPORTO III na FRANCA

-SP. CEP 14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF

029.412.658-99 RG 11.832.783-5, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito, com a finalidade de executar o Plano de trabalho, que

possui capacidade administrativa, técnica e gerencial para a celebração,

execução, manutenção e prestação de contas referente a matéria relacionada

à parceria.

Franca, 2 de Fevereiro de 2022

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99
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"A UNIÃO É a nossa FORÇA"

UNIÃO DAS
ASSOCIAÇÕES
COMUNITÁRIAS

DE FRANCA E

REGIÃO

NOSSA FEDERAÇÃO REGIONAL^' j
V

Filiado a: CONAM " CONAN - Confederação Nacional das Associações de Moradores

ÍDOCjflEKIC Pf-OTDCEIADO. ÍÍSISTjftDJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- FACESP - Federação da Associações Comunitárias do

Estatuto da Associação dos Moradores dos Jardins: Aeroporto III, IV, j
Santa Bárbara e seu prolongamento e Aviação

TITULO I - DA ASSOCIAÇÃO? SEUS FINS

Capítulo Primeiro - Da denominarão, sede, duração ano fiscal e objetivo

Artigoi*-fi Associação dos Moradores dos Jardins: Aèfoporto III, IV, Santa Bárbara c seu prolon
gamento C Aviação, com leOc provisória na Av. César Martins Pirsja, n? 1720. lardim Aeroporto III, em Fiaiita 530 Paulo, élftrm ASSOCIA
ÇÃO, com finalidades não econômicas, apattidâna, policito «omunltifla, livro de OiscrimindçSo relleíoss. racial ou social com administração do foro üa
Cidade de Fraiits, Esiado de SSo Paulo. A Associação Poderá uliliaat-se a titulo de nome F»nt"às;> o nome de "Centro Comunitário dos Jar
dins Aeroporto III, IV, Santa Bárbara e seu prolongamento e Aviação".
§  - Nio hã. entre os Associados, direitos c obrigações reciprocos-

§ 2« - A ASSOCIAÇÃO. Piopfem.

Servir desinieiessadamente a colecividade,

Promover educação a cultura e o despxOTO;

Níc rentunera-'. distribuif lucros, vsmjgens os «us diiciores e mantenedcics;

Concedei o» seos benefícios e prerrogativas a qualquer pessoa, sem diStíni.So deerodo religioso, potHeo. decorou rl« raça;

Em caso de entinçSo da entidade, doar 05 seus bens móveis ou imóveis í insíHoiçCes congénerestoc^HdasfiolerntórionKional.

ArtigoZ'-A ASSOCIAÇÃO, como pessoa jutiiJica de Dueto Privado, constituída por lempo indeleiminado. rcger-se-á pelo presente Estatuto, bem
como pelas normas de direito que ibç forem apficáveis,

Pâr.lgrato ÚnIco-OanoUscalda associação coincidirá com o ano civil. ^ ilI
Artigo 3'- A âiea da cidade que a ASSOCIAÇÃO se propõe a representar será consOtuida pelos resílêfttes no bairro. Jardins Aeroporto III,
IV, Santa Bárbara c prolongamento do Santa Bárbara e AviaçJo: ,
P.iràcralo Único - A Incluso Ou o«lusío de algum bairro sc.á decidida pela Atsamüleu Geral Extrao.dlnéna. atiavcsde proporia d- rpialouer Assoc.
ado, rsspt iiando o presun-.e Estatuto e ai normas Lpgíis vigentes.

" >
"7^

•J

fS f!C3ífiÍil-;;rS£.lsv. |
Citilíe Pr.538 hiiJicaújiKr, U"!
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ÍDOCÜHERTO PmOCÜLftDO. SEGISTRftOO
Mb"

Artigo ««- A ASfOC-a^ÀO. na fla meftofM condltíW? d? vida para a Comun«»<»ÜR «ih! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdlngiodo-íe coin prioridade aos giupos Unulia-
•es O pc^sonf.sii lesfdentcs eern l"da cldad»", tcni conio.obíídvos primordiâic
1  cr)nBtcKí.r os moradorob qu.?, »sr,.vc!, J<v fl>a«rf»«t3í8p< c. açôps dirnias. íT cemprompiam a prüpugrrar. pricritanamente. pela meltioria da aoalidadê
dc vida cm sua área íeaiuatio: . ..
li csdrriijíar c jooiirii delesa dos ictctesses comíinltitlos. fomentando o dcserivolvimc-nto do ?5p'fitóâtsotiaiivC, buscando e oferecendo subsídios,
sempre oue po*.s vel. com recursos técnicos, maicrisis p humanos;
III proporcionar a aiDpHaçaods orgamiacJo comunitária der>«ro d» soa áiea dealuajão, pnctipiilmenie vMte os conglomerados de baica tenda, a llm
de que os mesmos possnm mtHhor reivindicai seu diieilf i» dlvtji v«s políticas instit jintnais de desenvoMmenio urbano sustentável;
IV - prestar assessoria aos 'poradotes. encampando seus pWlos nas relaçdes com os diversos entes do Pode Público c em suas instâncias municipal,
estadual e lederal bem como o setor Privado;
V ptopiciar r-spaços de rinenao onde os moracforcs possam, em ronfunto. traça: planos para alcançar melhorias loealitadas ou Integradas a todo o Mo

vi propoicioiia' dados pintooTiaçbesciim Sirvam de base para que o Movimento Comunitário Interfira nas açftes, tanto do Legistotivo. quanto do E*efo-
Iivo Municipal participando direta ou inaireiamenie na elubotaçâo de diagnósticos, projelcí c leis. sempre com a finalidade do melhorar a auandade de
vida da população metropolitana o partir da ampRaçjfti paTicipativa, comunitirta e cidadl. de todos os seus mumcipes:

II • iiini-tipa- dirviamtiii»:. jutiiu »••oir#,-. ANSuclnçÍKts du M-.H.id.'rtfb. du qu..hqiiuf luvnr.iiimain.^., pcsi|i«is;is. estwkmc otilnis iiiifiitlisiis -intis. qnc pronto-
I aii avalíHViV'ii«iMvaiis1i'dct Iccflís; 1 1, 1 m li
S'lll • CiiciUllinhlir iis d.miamU'» uísmuiLiuiiiit» nprv>vinlji< cm .\ii>ciiib!«-i.oi, CJrdUulfim o« Fbiniiiroiiiariiis. ao» i-iilc» Ju I iKlct l uhlieo.
IX • iHisciií constiU.via. .ffkiituçún iCcnica < aiiicidnvâu iiulihca n fnn Je ciwoliJnf a siui urjaii2»çSi> deniii. do Movimento anmifiliAfio no Muntcipio ihr
icintiuTcpiSo.o>m .1 I niSiiiins Asspclaçôts('umuostiíriasapiúnciraeiilidiidi:com repfc<cnUçt1csanisci lisiitJitaie l iderai.
\ - elaborai piojetos ilé uoihiio local. prmcijirilmenl.-iiqucksqticcimtemplcmotk-íeiivoíviiiieoiosiiMciilísei.dcstBtadíW 11 «icnder as nctossidado dos

f  iM.iradiVev dcmi-xle >ui órea dc iiiieiviV
' X' • hiiMV! rt iMOiii.vífjdvcminari-vs. «Jchaiv-v. palcitrxs enrsni imermltus e outras iniciaiUiis. im tiilído ik liiriimlur csislcmalicní propoMis que aien-
^ .liitti ;i.i ne-e«iJiiik;s da ivipiilaç.Vj abi.Tifiitri pcl.i ASS{K'IAt,'ÃO;
í Ml dnfende' de modo 'niransigente o meio ambiente, - qtrrilidade de vida, a cidadania eos direitos humanos:
i XIII nianiff í tar, publicamente, [sosiclcinjmentos «tbr» assuntos que sejam de mtereise ria stia comunidade em particulír, ou que rsecessitem de esclsre-
t ilmerlo public';:
• XIV buscar .1 cuot-cão de «etuisos financeiros e técnicos para projetos próprios, priorliando aqueles que contemplarem »lormaçao e o resgate da cida-

Onnij.

5 XV participar anvan,! -«e. olercccndo leus reprçsenlaoifs locais, das iniciativas dc Movimento Comunitário dentro dc todos os Conselhos Municipa.s,
f  1:1 «•«istentes ou quu vpnliam a ser criados, assim como nos Fóruns temáticos específicos ou populares, e em quaisquer manifestaçbes populares organita-
• CJs qviB objetivem implantnr no Município de a participação, com direito a vor e voto, nas decisões governamentais de interesse geral d» população.
I s i' - Aliiade alcarc.sr os objetivos dos Incisos Vlile XIV do presente Artigo, serão prioritados os seguintes Itens:
I alEduucác • fO'-maçâi) lovensem situação de risco soosi; etiucsçâo voltada para ©trabalho: educação ambienta'; alfabetizaçâc. eomplemeniaçâo do
i tnsmoiundamemaiedo Ensino Médic
I bj Vraijaiho e geração de renda • gestão de pequenos negccios: cursos técnicos de qualificação profissional; orientação técnica e cshmulo a lormaçao de
I ronpnr.sllva'. dc trabalho, de consumo, de crédito n outras;
' Cl Mcio Ambiente • niElhoiia das condições d:'- saneamem»; programas de refloresiamenio; preservação dos mananciais de água potável, progiamasdc

 fjnsrnvolv.nienic Sustentável e defesa da biodiversidade cm todas as suas manifestações: tiusc.i de solução dos problemas do liao urbano, sua destinaçâo
I  r-tcicnal tratanientoe recicMgem, auaves de oncntaçSo técnica e estimulo a formação de cooperativas de coleta seletiva de mateiia's re."p'overtáveis,
I de reckliigcni u outniN.
J dJSnuoe - Pi.scar <j mcndimenroao usuária e lonnulação dc políticas de confole socínl da saúde publica. sHsando a obter o aumento de numero do
I pessbts sã« um cada localidade aiendi''a; saúde preventiv.s e iodas as suas formas aite-nafvas: programas dc esíiarceimentos sobre 3 MPS/OST e outras
^ unenças ir.tncrocontagiosas,
i O) Oíi';iios Humanos piogramas que aiendam a mulhci. á criança e ao atíolesce.nie, ao idoso, ao purtadoi de deficiíncia e a todo cidadão objeto de
i distrimmaçâo. seja social, pconômica, religiosa ou racui; recuperação de uiuanos de drogas, rio presidiánoe demais vitimas das maielassodais;

f; Cultura maiúleslaçõcs culturais envolvendo poesis, música, dança, artes eânicas, vídeo, cinema, fotos, artes plaslicas, festas folclóricas e demais for-
socíoculturai lomuniuria:

i  isptírt-;is R larer programas que incentivem atividades usponiuas, recreaPvas, de birer, e outros;
i ^ 5= No cumprimínto de seus objetivos, a ASSOC.iacAü poderá representara Comunidade, déetamente, perante autoridades e órgãos públicos rnunlcí-
! jnii, nsiaduitis e federais, bem como diante de quaisquer entidades privadas, promovendo, em Julioou loia dele. as ações e medidas que se tomem
I necessárias, conlorme o disposto no Artigo S', Inciso XXi da Constituição Federal,
; 4 3' - A ASSOCIAÇÃO poderá ter um Biígrmcnto Interno que. aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. Capítulo Segundo - Cos
I Associados
i  ãefiol-Oaadm>ssSo,demiss>oauduslo

i  "~-

; Ardgo 5"-5io«dmitidòsautomat<c8montcâ ASSOCIAÇÃO os raildenies nos logradouros do fiâirro Citado no Artigo 3*, que concordem com asdisposi-
' çõe» deste Estatuto, assinando a ficha de cadastramento e que, pela ajuda mútua, desejem contribuir para a consecução dos objeCvos da Entidade,

Artigo 6' • E permitida a demissão da Associ.ido. desde que manifestada por escnto, direiamente i Presidência da Diretoria Ecccutiva

Artigo T A iisüusio do Associado dar->e-a. auiomatlcamenie, por morte fi sita ou incapacidade civil nSo suprida, e ainda pelo fato de dehar de morar
na Comur idade por transferência definitiva de seu domicMio-
k 1' A cxCusão também será aplicada pela Diretoria Exocuitva ao Associado que Infringir qualquer di^sição legaf ou estatutária, depois do infrator tei
filio notilicado por eicrito.
â 2' - O indiciado poderá recorrer à Asspinbleia Geral Extraordinária, deritro do prato de 30 jtrinta} dias. contados da data do recebimento da notificação.
§ 3' O recurso terá eleito suspenstvo ate a teallzação dii .Assembléia.
$ u' n evtiusáo considerai se á definitiva se o Associado não tiver iceorrido da penalldáde. no prata previsto no § ã* deste Artigo.

Seçác II - Oos direitos, deveres e re^ons^ilidades:

Artige e» • .S3o direitos do Acsociado:
ai gorar de toda: as vantagens « beneficio', que a ASS0CIACA.3 venha a proporcionar:
bj estai cadastruiio na AÇSOClAÇnü;

l-i^MíEíêSiiêlüjiúseCs:.
Difll áe ?85.-J3 j ifiíkiJifãKU vF

rmü mu

i os
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CjvôtJí e SB'wouáo iwfi» Quflidupr círgo pieiivo dD ASSOCIAÇÃO; _ !
d) psrflcifwr das Aisembletís Gerais. Ordinárias £ni EKlraofdm.srias, com íiielioa woi e ««o sobre os assuntos quc nelas se itjiarem,
e) apresentar moções, propostas e rcivirtcTir ações a punlQuer dos Órgãos rJ» ASSOCIAÇÃO;
I) ler ascvso aos livtüs c documentos da ASSOCIAÇÃO, nas suas cpoos prdprias:
E) solicitai, a qualquer tem00, esclarecimento e inlormações sobre os atividades da ASSOCIAÇÃO, proponeo medidas que juisa. de interesse para o seu
aperfeiçoamento c desenvolvimento;

h] scticitar a convocação üe Assembléia Geral e dela partltipir. nos termos e condições previstos neste tstaioto:
i) «Olor.ir «laexihíS^ds ASSOCIAÇÃO Quando lhe convier.
Artigo S»-S3odeveres do Associado; , e„., .

a) observa; as dispos-çôes legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente tomarias pela Assembléia Geral e cumpridas pela Diretoria Execu
tiva:

b| respeitar os"compiomusos assumidos para com a ASSOCIAÇÃO;
e) mantBf-seemdia com as suas contribuições, cventtiaimeritc lixadas em Assembléia Geral; e.

d) colaborar cem sua parOcipaçSo arva e por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e o pioeresso da ASSOCIACAO e da Comunidade em geral.

Artigo 10» • Os Associados não responderão, solidária ou subsidiailameiitrt. pelas obrigações contraídas pela ASSOCIAÇÃO.

título II - DOS ÓRGÃOS OA ASSOCIAÇÃO

Capítulo Primeiro • Do seu número e denominação

Artigo 11 • São órgãos^ ASSOCIAÇÃO;
a) deliberativo: Assembléia Geral;

b) executivo e deliberativo; Oíietona Executiva;
c) consultivo; Conscilw fiscal.

Capitulo Segundo ■ Da Assembléia Geral

Artigo 12 - A Assembléia Geral dos associados i a orgío deliberativo da ASSOCIAÇÃO, dentro dos limites legais e do presente Esiaiulo. podendo tomar toda
e qualquer decisão de interesse para a Comunidade.

Artige 13-A Assembléia Geraheunir se-á. ordinariamente, uma vci^or ano para prestação de contas, que devera ser reatuada até o dia 20 de março do
ano posterior se «ertltio do ano e aprovaçJo do plano de trabalho do exercício em andamento, e a cada>u3tT0 anos (em qualquer més do quarto ano do
mandato, ttâo ultrapassando o total de 52 meses rle mandato) para eleição e ̂ $e da Diretoria Executiva e do Coisselho Fiscal, e extraorOinariamenie a
cedido do presidente ou de dois membros do conselho fiscal, sempre que assunto importante exija a delibeiaçâo da maion» dos Associados presentes.

Artigo 14 ' Compete á Assembléia Ge.ral Ordínana, en especial;
a) Designar um secretário para a Assembléia, quando da ausfnclaou impedimento dos ele>los pa-a a hmçio:
b) Eleger e empossar os membros da Olretofin Executiva e do Conselho Fiscal;
c) Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Direiofia Executiva, sempre antecedida pelo parecer do Conselho Fiscal;
d) Estabelecerp valor de eventual contribuição dos associados;

cl Apresentar o plano de trabalho para o ano em exercício.

Artigo IS • O Quõium para a Instalação da Assembléia Geral Oídinárta será dn. no mínimo, metade dos moradores associados em ptin«ira convocação, e
com qualquer número, em segunda convocação, para a mesma data e local, meia hora depois desde que ixiblicado no edital,

f 1» Considerando apenas os sócios cadastrados, eni dia ccm as suas obrigações sociais e em conformidade com csie estatuto;

Ç 2» Excepcionalmente para a fundação da primeira diretoria estes critérios nàoserSo observados.

Artigo 16 • Compete á Assembléia Geral Extraordinária-
a) Designar 001 secretário para a Assembléia, quando da ausência ou impedimento dos eleitos para a lunçJo;
b) incluir ou excluir novos bairros na áiea de jurisdição da ASSOCIAÇÃO;
c) Respaldar a adesão da ASSOCIAÇÃO aos compromissos a serem assumidos para Hns de estabelecimento de toniraios. convênios ou parcerias a título
oneroso;

0) Decidir sobre a inudarça dos otjebvos c sobre a reform) do piesente Estatuto Social;

Cl Apreciar, em grau de^ccurso. pedido anulatório de exclusão aplicada pela Diretoria Executiva a qualquer Associado, por infração ao Estatuto Socai;
f) Oeliberaf sobre a diSSoTucão voluntária da ASSOCIAÇÃO e. neste caso. nomear os llquWaiwe» e votar as respectivas comas e,
g) decidir sobre outros assuntos de Interesse emergencisl da ASSOCIAÇÃO.

Parágra'otinico-O quorum para a instalação da Assembleix Gerai Extraordinária seguirá o descrito no arrigo IS deste Estatuto.

Aft^ 17 - Compete. Igualmente, à Assembléia Geral Extraordinária, especialmenie convocada, a destiluiçSo de membros da Otretorta Executiva ou do
Conselho Fiscal, com a maioria absoluta dos Associados em pnnieira convocação, ou com no mininio de 2/3 (um leiço) dos sócios presentes nas convoca
ções seguintes para a mesma data e local, sempre mela hora depõe da convocação anienor. valendo a mesma formulação para Alteiação Estaiuierta.
Us • O processo de xpuraçao de responsabilidades, relativa a um membro ou vários componcmes da Dlreuiria Executiva ou do Conselho Fiscal, em ̂
de agirem em fraude ou de má fé no exercício de seus respectivos mandatos, poderá ter inlciO através de denúncia formulada por um mm.mo de 10 (dei)
associados, formsliiada por escrito e endereçada a um membro do Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, para as providências eabive.s.
% 2» • Ocorrendo desHtuição, quc possa comprometer 3 rcgulandade administrativa e Itnanceirada ASSOCIAÇÃO, a Msemble.a poderá designar um. Cc-
missão provsófia. de no mmimc 05 (cinco) membros, até a clcHão e posse dos novos dlteie.es« conselheiros, dentro dos pi«o» fixados no or«enK-^Csi»-
luto.
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iOOCÜHENTO PftOTOCOLftDQ, RESISTRftOÜ

iggi^nirtBo a wKMPUtt m,n,

Arti|o 18-A AiM'>nbli»ia ata. normalinenie. cortvocadi" pplj Artisit/ínct» da Dii^jciaíxecutiva, que a diflgitá. mas, te ocorrerem moilvos graves ou uf-
fipfltrs. poderá lamOétn ser cor^vocada pela maicna simples dos membros da Diretoria Executiva, ou porutn mínimo de 1/5 (um quinto) dos associados,
cm plooc p.oro tios dirolos >oc<a<s. através dc abaivo assi<sado por eles subscnto.

Aarigraío Único Uuando a Aist-mbiaia Gorai n8o tiver $i'lj convocada oeia Prcsídéníi» da Ciretorla íxecudva, a mesa serd constituída por 03 (três) asso-
ci.irJos. PscottiiOos ní ocasião pela Assembléia devendo te. comunicado por cscrllc a UnISodas AssoclaçOcs Comunltiriai de franca ou tnstituiçíoque
vier substJtui-la. Sob pena de torna-la sem efeito.

Artigo 19 • A Aisembleia Geral ser a convocada com anlceedõncia mínima dci IS [quinto) dias. mcdlanin ampla divuigaçSoom toda a arca da abrangência
da ASSOCiAÇAo. sendo afixadas cópias do f.dital e/ou avisos nos lugares públicos mais freqüentados.

Artigo 20- Asfi'sfiissOns e deliberações da AssemWen Ciér,il tíevrSoconsisrrle Ata. aprovada por ela n assinada pelo presidente e secretarro (a) ou por 2
{deisl Mteriados. designados na mesma ocssISo pela A'scnsoiels.

Capítulo terceiro • De Oirctorla Executiva

Artigo 21 • órgjo executivo oa ASSOCIACAO a Ottetoria Executiva e reíponsável pela admiristraçlo da Enbdade. sendo constituída por 00 (seis) cargos, a
sabei: (a) eiesidéncia. ih) Vice fresidência, (c) Primei'» Iccretaria, (d) Segunde Secnetaria. (e) Primeira Tesouraria c (f) Segunda Tcsouraria-
} 1? Os membros da Diretoria ExecuCv.i serSe eleitos, para um mandato de 4 (QuMro) arw», entre os associados em pleno goto do .seus direitos sociais,

sendo permipda a reeleição para o mesmo cargo.
í  Nos impedimentos superiores 5 90 (noventa) dias. renúncia, afastamento compulsório ou inone de seu titular, desde que nâoha;a remanejamcnto
funcional dos remanescente ocupantes dos cargos da Olreiorla Executiva, poderê ser convocada Assembléia Geral Extraordinária para o devido preenchi
mento.

^  Emcasode vacância, de algum caigo por ausência Ittjusnficada em 03 [três) leuniSes ordinárias seguidas ou Ofiiseisf-alternadas d» Diretoria E«ê<ud-

va proceder-se-à da mesma lorma prevista no § 2^ deste Artigo.

Artigo 22 •Além descargos eletivos da Diietoria Execuiivi^ necessários áregulantaçSa burocrática efünclonai da Associação, por deliberação deste órpSo
poricrl^er criados Departamentos, a '.erem ocupados pôr associados no pleno goto de seus direitos soc-ais. também de forma voluntária, a fim de exe-
atnr encargos nas areas de eventos sociais e recreativos, aspottes. obras e mutirões, educaciunals. saúde coletiva, relações comunitárias, meio ambiente,
estimulo á formação de cooperabvas, além dc outros que se tlrcrem newsários a tftulo temporário.

Artigo 23 ■ Compete ã Diretoria Exccubva. além de outras atríbuiç&es:
I - elabora' seb plano de trabalho, bem como o orçamento Knancelro para o Exercido seguinte, submetendo o ao Conselho fiscal;
ii cumprir, tieimeme, as deliberações da Assembléia Geral, na forma deste Estatuto;
iit- deliberar sobre a admissão ou exclusão de associados;

IV represçiiiar a ASSOCIAÇÃO, sempre que se fite' necessário, em Juízo ou fora dde;
V - (pntraiar pessoal, a biuio oneroso se indispensável ao atendimento diário dos associados, ajustando as respectivas remunerações e demais contfi-
çóes. nos termos da Consoiidaçáu das Leis do Trabalho - CCT. e demais legistaçSo especifica vigente;
VI prouct o custeio e m.-inutençâo das attvhtsdes da ASSOCIAÇSO. efetuando as respectivas despesas, respeitadas as disposições esiaiutártas e o orça-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aprovado pelo Conselho Ciscai;

Vil . mdita' estabelecimento bancário no quai deverão ser feitos depósitos do numerário disponível, fixando o limite máximo que poderá ser mantldoem
C.iixa;

VIII oropoi a Assembléia Geral evcniual valor de contribuição dos Astociados, fixancto as taxas destinadas a cobrir as despesas opei acionais e outras,
IK' contrair obrigações, transigir, adu uirn tiens móveis uu imóveis e constílulr mandatário:.
X cedei direitus. alienai ou onerar bens imóveis, com excrcssa auterizaçâo da Assembléia Geral Extraordinária, especialmcnlc coir/ocada para deliberar
sobre ejtcsassuntos.

XI promoverx cádástramcnto dos assocmdos no perímetro da jurisdição da Associação, estabelecido no artigo 3* do Esiaiuio. observando-sc as exclu-
sões ou inclusões havidas devidamente rt-eisiradas cm Atv, mantendo o cadastro dc moradores periodicamenta atualizado para a realitaçáo das Assem
bléias:

XII Convocar com is (quince) dtas de antecedência, as rcaniôesdo Conselho fiscal, obedecidas as determinações do presente Estatuto;
Xlii- Apresentar i Assembléia Geral Ordinária o rel.stóric r-as contas dc Sua gesiâo, representadas pelos Balanços dos exercidos financeiros )á encerrados,
n iruiiv OS bal.tn<ete> dos meses que antecederem á eleição de nova Oirelotla Executiva, tudo submetido aos respectivas pareceres do Conselfia Fiscal:
xrv cuniprr e lazer tumpiír as determinações estatutárias constantes do presente instrumento:
XV • controlar d obtenção de receitas pela ASSOCIAÇÃO, criando meios defwtaieclrrtcnto financei'a, através do estabelecimento de contribuições fixas ou
percentuais, aprovadas pela Assembléia Geral, e.
xvi - urocurat proceder á formação e contabilização de. pelo menos, úi (um) fundo Especial, destinado a prover despesas com aperfeiçoamento educaci
onal. luiidlca e lêcmco de sua Comunidade, sob a rubrica de Fundo Sodoeducativo.

b  Cheques emmdps. e quaisquer outros documentos que impliquem responsabilidade da ASSOCIAÇÃO diante de terceiros, serio assinados pela fresi-
dcn<U> cTcsouraiio.

9  - Osifitegranies da Diretoria Executiva nâo^nspondcm. solidária ou suesidianamente, pelas obrigações contraídas em nome da ASSOCIAÇÃO, salvo se
agirem em fraude ou de rná-fe no exercício de seus respectivos mandatos.

Artigo 24 • A Duetnria Executiva reun:r-ve-á.ordindtiainen(e, uma vezpoi niús. e. exiiaordinaríamente. sempre que for convocada peU Presidência, au
por solicitação de pêlo menos dois membros do Conselho Fiscal.
9  . A Diretoria Executiva consTderar-se-á reunida com a participação dc no mínimo 04 (quatro) dc seus membros, sendo as decisões tomadas por con
senso.

% - Será lavrada Ata de cada reunião em livro próprio, nr qual serão Indi&tdos os nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas, sendo o docu
mento assinado por todos os presentes.

.Artigo 25 - «âiiiipi-iv á rivxfilénctii; I - representar a ASSOCIAÇÃO, ativj ou pjssivaniente, em [nrítiuu tora dele. podendo outurgarimrcurnçfln.
tiunridn necessário, tom poderes '.id judicia", a profissiiímil devidamente luibilit.uJo;
II • .siiliiilar.i cuiiv-ur.içãixla Asceiiihluf.i Cei-sil. na fiinn» rtn qiip prnvé o Alllgci Ifl dwie Rswuitn;
III ninvoriire presidir a» reudiõe» d.i Diretoria Kxrruliim.rjxiriienando seus Iraballios.msnleiiUo a nrdvm v .t disciplina n.i» respectiva.s reuniões,
i- pjxi|M)n(l(i. i|iMiidn assim o exigirrin as circunstiinci.ts. .i xiis|Hiniã» uu ntlimnciilu das mesma:;
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IV • sii|wvvisi(innruida' n-. .itivi<la<l« <» rntirüS da Diivtorm ExwUiva, snani dn<-xoi-. "lax ih-Ii.n m-iix 4
urupns rtí tnilwlho, la lorrtw prevista no presente Oiplunia: . < f

V • .iss.n.ir. nmto rom o liiulir ila Tesouraria, chequrx. proiiiisWHias f cndi« os vleniots tíluli» de crrilHo ile emtssio e resp<.ns.ih.litlade da Ah^CI-
ACAt).iii(iollniiiiando.piirt!tn.iioslaliifiloiii)ô f dii Artign .ccn-iirA/^
VI nssirw.. juHt.nK-ni- ,.nm.. lUi.Iflr da Primeira Sccrmrin t(u<i's os convíiúo», ai.isios léiiiicis o dem.ais contratos firmados peli* ASSOtlA^AÜ
com terceiros <Je uualiiiier natureu:

V!) - visar, junumeiitc lum o tltul.ir da Pnnwlra Secteiai U, j apresetaiva». dt proKt.w. piwdemlo ô lavraturo dos r«i>e«lvos convênios e conirn-

ví li • assinar, luntamcnic u.m o titular da Primcini Secretaria, as Atas tln.s .tuniAcs da Dirriurla lixrii.uva o tnin. assim, outros .Incontontos qoo
signifuiueni compromisso fonnol da ASSOCIAÇAO; «,
!X • nitnpnr oiiu-as .itnhutçPes que venham a ser e.sialielecidBS por aprovação tia Asscntbleia Cerol.

Artigo 26 -t-onipetr.â Vii^ presidémiJ;
I - sulisiitiiir ts.titulnr dii l'i osidêncÍH t-m suas ausências, impadimenttis ou tirenças. liem como no caso de vacância do cargo, por quaiqner que se)a a
raíAí>

U • $ub$tiunr^ttrtilAr tl.n em JePínftivc. JiDcasotla vac^ncui: ft,

ill-i.-t.labor.tr com os demais mcmltro» da Diretoria executivo, enri-cendo as ati-ihuis-Scs que lhe (orem cometídas pela Presidência. incliKivP rnnr-
de-iar gi'u|M)s de tr.ib»lliu cm larciiis lejtijunárias (Ir relevância itara » AÍ5SOC1AÇÂO.

Artigo 27 ■ Compete » Secretaria'
1  lupor/isiOASf todos os serwcos inçrentos á secretaria, especialmente guarda dos livros de registros, lavratura de Atas da Oiietona Exetuliva e. se soriei
lado as Atas oa Assembklia Gcal. bem como lermos de posse, elaboracSo de ofícios, cartas, memcandos e demais comun«a<òes internas e externas da
ASSOCiAÇAO:

i  supervrs-oou a pefmanentcatualiiaçàodocadasiiodosmoiaduicsassociados, contendo o nomr de todos os moradores, principalmente naepoco a
'ealiiJçJo das Assembléias;

III e-icaminhai para o» dentai^ membros da Diretoria Executiva, bem coctio aos Ocpartamer.tos cowas do Estatuto Socai pa-a o ditvido conhecímemo-.
iv subscreve., jumameuie com o blular da Piesidênca, todos es documentos do ASSOCIAÇÃO previstos nos meisos vn. vu e vill do Ardgo 25:
V tomar as provtdèrKias necessárias e determinadas pela Presidência, para a convocação das teurrOes da Diretoria Executiva, na forma do presente
Estatuto, bem assim as convocações da Assembléia Gerai, Ordinária ou ExuaordínárM; e,
VI - colaborar com os demais membros da Oreiona Executiva, exercendo as air lOuiçOes que lhe forem comendas pela Presidência.

Artigo 28-Compete i Segunda Secretaria: . „ ,

I • Vjbsntuir òhilular da Primeira Secretaria em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem como no caso de vecânci* de cargo, por qualquer que sej.
a razão, ate qua seja eleito o substituto da Primeira Secretaria pela Assembléia Gerai, em se dando essa vacância;
II • substituir c titular da Primeira Secretaria em definitivo, no caso da vacância prevista no Inciso anterior;

(11 • supervisionar em conjunto com o Wular da Primeira Secretaria a permanente atualização do cadastro dos moradores associados, contendo o nome de
todos os moradores, principalmente na época da lealliaçSo das Assembtcias: _ . . . ^
IV - colaborar tom os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as airibuiçOes que lhe lorem cometidas pela Ptesidencm, inclusive coordenar
grupos de trabalho em tarefas temporárias de teievincia para a ASSOCIACAo.

ArTtgo29-Corn38te á Pr"ihieiraTesoura(ia • i k u
i-#i.abofíf> apresentar á Oneiona fiecuiiva. para posterior aíreciacSo do Conselho fiscal e de Asserrbieia Geral, um orçamento financeiro simpiihcsdo
da ASSOCIAÇÃO para cada Exercido social futuro, com antecedência mínima de SOOrlntal dias antes do Inicio do Exercício, obedecido o plano bienal de
attvidadej apresentado perante a Assembicio Gerol Ordinária e por ela aprovado;
II - superintend#*u3S serviços do Caixa, d» Contabilidade e seus fcssoecCvos arquivos, devendo propor a terceiriiâçào dos serviços contábeis a profissional
legalmente habilitado, paia assinatura conjunta dos balancetes mensais e do cespetrivo fiaianço geral d» ASSOOAÇAO ao final de cada exercício social,
III. fespoosabSaaPxe pela arrecadação das receitas oríeinárias (contribuições dos associados) e derivadas (aluguéis de móveis ou imóveis, ingressos de
eventos SÓCIO esportivos, doações, transferências de terceirosl, assinando os respecbvos recibos, depositando o numerário disponível em eslabelecunen
to bancário indrcado pela Dlieioria Executiva; • i c . t,.
IV • reiponsat)^ar-se pelos pagamentos autorrjaUvs pel» Diielona Executiva, acjem correspondentes às despesas fixas (ahiguéis. Itr», àBus. lele one
pessoal de apcioe encargos sociais), sejam nospesas eventuais (com eventos socio esportivos e outios encargos derivados da ampliação descviços pres
tados peLi aSSOCiaçAO). assinando corr, a Presidência os cheques emibdos. promissórias, e todo e qualquer titulo de crédito que signifique compromisso
fnanteiro; •.
V -reixf peto reccilIumRnío dasobrieacõesfiscals tributárias, jrrvdeociánas e outras devidas ou da responsabilidade da ASSOCIAÇAO
VI - preparar C- apresentar as prestações tie contas parciais e Rerai.s da ASSOCiaÇAO. .«latívas às receitas e despesas executados quondo da Implenwnta-
Ç30 de projettss;

VII - controlai e apresentar aos Órgãos consuibvo e deliberálii» da ASSOCIAÇAO. Báliiiço patrimonial peimanenie. sempre em conjunto com a Prnneir»
Secretaria, especíalmenie nas fases de implerrsentaçSo e consoiidaçSo de projetos levados a efeito;
vilt colocar á disposição permanente do Sistema de Controle interno todos os üvros, documenios, relatórios, balancetes e bUanço geral, e,
IX - colaborar com os demais membros da Diretoria ExecuBva. exercendo as atribuições que the forem cometidas pela Presidência.

)0(_Reçç[,grajcopjfibuiçõe5. W*as, coações e outros sempie emitindo recibos devidamente datados e enumerados em ordem crescente, sendo todos
ele com canhotos para lançamento no Hvro caixa-

Aítigo 30 • Compete á Segunda Tesouraria;

I • substituir o titular da Primeira Tesouraria em suas ausências, impedimentos oo licenças, bem como no caso de vacância do cargo, por qualquer que veja
a razio.

II substituir o titularda Primeiia Tesouraria em definitivo, no caso da vacância;
III - secundar, ds forma permanente, as atribuições e tarefas do uiular da Primeira Tesouraria, dispostos na lo.ma do Artigo 29 • teus incisos; e.
IV • coiatrorar tom os demais membros d» Diretoria Executiva exercendo as atribuições que Ih* «orem comerdas pela Presidência, inclusive coordenar
grupos de trabalho em larqías temporárias de relevância paia a ASSODAÇAO.
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\mmm PsorocaAOc, registracíi : •

"rit.HIOfíI!riLH!: COD.fij ü59l]M

Oip((uloQu«rto- Ob Conselho riscai

Aftlgo Jl- D Cflnsfllhoílscaie o organismo hsrairtaflor da iltuaçSu firtancc-ita e patrimonial òa ASsOCWV^O. «ndi» composto por 03 (trís) membros
Itiulnrosn 03 Crés) suplemns. .1 sdcm pleitos pela Asserribteia Coral.

§ 1° • Na obseiMincia do disposto acima, a eleiçio dos membros do Conselho Fiscal ocorrerá Junto com a Otreiori» Execuhva será por pci iodo de Cá
(Quatro) anos. contorme previsto iic Artif.o 13. sendo perirltida a rKtei(io.
J 28 • £m caso de vacância de jlgum conselheiro (ror ausência injustilicads em 03 (três) reuniões seguidas Ou seit alternadas no mesmo eirercíclo do Con-
K-loo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArenOofia. alastamenlocompulsorio ou morte rie um titular, a Assembléia Geral promoveií imediatamenle o acesso de um suplente para
cumprimento do mandato pelo prazo restante.

Artigo 32 • Compete 30 Conselho fiscal
I analisar o orçamento anual da ASSOCIAÇÃO a ser elaborado pela Direlona tsecutiva:
II aoreclâi os balancetes mensais c o balanço geral da ASSOClAÇíO, a serem apresentados pela Diretoria Executiva ao final de cada Exercício financeiro,
íarendo os acompanhar de parecer cirtunsianciado, tom recomt-ndacão de que sejam aprovados ou nSo, à AsscmWeia Gerai nas suas épocas pióptias;
lil. hsfalua* a nbspA'ãnfia do orçamunio a(irovado para o Vaerçicio financeiro, Dcm como o controle patrimonial da ASSOCIAÇAO. sob responsabilidade
da Dirmoria Executiva: e.

l\' ' avaliar e dar parecer sobre possíveis despesas extraordinárias, cuja solicitação seja feita peta Diretoria Executfi/s, respeitados os Emites impostos pelo
orçamento financeiro aprov.sdo pnr.n o respecr.vc Exercic.c

Artigo 33 • O ConstílDo Fiscal reunir.se-a, ordinariamcniu, no pninolro Diinestte do Exercício fiisinccuo seguinte ao vencido, u ifrn de cumprii as atribui
ções contidas nos iricnos il 6 il> 00 Artigo 33, acima. e. extraordinariamente, no caso do mclso IV do mesmo Anigo, sendo convocado sempre com IS
(quinze) dias de antecedência pela Direioiia Execudva, de acoidocom o intiso XI do Artigo 23 dn presente Estatuto.

TÍTULO III - DO PROCESSO ELErrORAL

Capitulo único • Das eleiçães da Ofretoria Executiva e do Consellso Fiscal

Artigo 34 - As eleições gè>3i$ para car^s eletivos serão realizadas no 4s ariõdo mandato (emquaíquer mês do quarto ano do moisdato), confonrie
prevrstn no aingo 13, em pirito amolamentf: divulgado na área da ASSOCIAÇAO.

Artigo 3S - A Presidência do Pleito Faro nubllcor eii< jornal dtscirtulaçSo no Município, ou allxar na sede da ASSOCIAÇÃO e nos lugares públicos mais
Irequenta-ios, cons antecedência minimade 30 (trinta) dias do término de seu mandato, o competente Edital de convocação da Assembléia Geral Ordi
nária. esperihrandoa natureza das eleições. 0 prato de IS (quinze dias) para Insaição das chapas, bem como o dia, local e hora da lealização do pleito.

Artigo 36 • A etelção será raallxada por uma comissão eleitoral. Indicada pela organização do movimento eamimitádo, munldpal ou regional, desde
que reconhecidos pela Federação Estadual ou pela Confederação Nacional preferenciando diretores A nfvel estadual ou federal;
PaiagrHfo Único - As4iribu<cões da Comi.ssáo Eleitoral, dentre outras, serão as seguintes:
a) fixar as normas e elaboior ns instruções gerais das eleições, através de um Regimento próprio, sempre que houver mais de uma ctuipa concorrente;
b) Poderá lixar 01 valores dos possíveis custas da eleição, prevendo: a cunfccçãndc cédulas; á publicação do Edilst de Convocação em jornal ou outros
nic:^. dc coinufxcaçáo; .s confecção de urna eleitoral; as despesas de alimentação no dia da eleição aos resoecbvos mesários e da prêpna comissSo; as
despesas csrtoriais para registro de atas. sendo que antes deverão ser avaliadas as possibilidades de gratuidade dentro de procedimentos legais;
0 recebera inscrição das chapas na foi ma prevista no presente Ustaiulc. bem comu exigir doscandkiatosas devidas certidões negativas requisitadas pelo
Cartório de R<>eistro pata reijularizaçSú da Ata de eleição e posse:
tf; eláfsorar e rubricar as céduU.s eleitorais, quantifiçsdas de acorde com o número de moradores associados cadastrados, com a listagem previamente
ccnhecidâ. em poder da Secrei3il3 da ASSOCIAÇÃO;
e) organizar a mesa receptora e a junta apuradora;
f) fiscalizar o processo eleitoral, mantendo a nrdem e á organização dos trabalhos, assim como o sigilo e a liberdade de voto. podendo para Isso delegar
poderes a cofatxiratíores não candidatos, designados fiiC9's na oportunidade;
C) ciiimir dúvidas e decidir sobre os casos omissos neste Estalulc. quanto ã eleição;
fi) presidir os trabalhos de apuração, proclamar o resuRado eieiloral. lasrrando a respectiva Ala. determinando a date de posse da Olrctotia Executiva e do
Conselho Fiscal eleitos num prazo de áté 30 dias;
>1 'ater entrega, no p'azo de até qumze dias do encerramento dos trabalhos, dos livros, material e equipamento utlNzados no pie>to 3 RnmetraSeaetana
da Dirpiona Executiva, para sua guarda e conveniente conservação;
{) acompanhar e orientar a Primeira Secretaria e a Presidência eleita para promover a regularização Imediata da Ata de Eleição e Posse no Cartório de
Registros, bem como para atualizar os dados no CNPJ junto à Secretaria da Receita Federal e também junto a instituições com as quais a ASSOCIAÇÃO
mantenha corta corrente ou compromissos legais, no piaco niaximo de até 30 (trinta) dias após a eleição.
Ardgo37-Afoima dc eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal consistira na apresentação da qualíRcaçSo civil da chapa completa,
fl squms deverão conteres cargos, os nomes complelosdos candidatos corresporidente» e sues resaectivei «uterixacõei individuais assinadas ceio can
didato. acompanhadas de cópias xeroeráflcas do CPF e Carteira de Identidade ou documento aue vier à substitui-los.
§ l* • As inscrição (çCesi da (s) cnapa (s). concorrentes 3 Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, deverão ser feitas meoianie expediente a oftcic ou outro
me o diiigidoàComissIoEleíloial até o último dia do prazo de inscrição. O oficio será endereçado as presidente do pleno com a qualificação civil e con
tera nasi.s ordem: Caigo. Nome completo do candidato, tclcronc. estado ch-i| e regime de casamento ou união, endereço comptato. número do R6 cdo
CPF prolisiáo. escolaridade e assinatura do candidato, é obrigatório o envio por e-mail a qualificação civil da chapa até o dia do registro desta,
ê E*-' Rodem compor its chapas dc candidatos, tanto 3 Diretoria Executiva r Conselho Fiscal, todos os comunitários que se enquadrem nas condições
previstas no Artigo 5''. desde que em pleno gozo de seus d reitos i>staiutàrlose legais diante das legislações vigentes
1 3f Cada candidato somente poderá participar ón uma uníca chapa, a náo obsnrvaçaodeste parágralo, será punido com o Impcdimuntodc concorrer
ao picrto.
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título V • UAi DIS^MÇCSS CEKAIS

Am|a48- A ASSOC'ACÂitTon>eiUe "«Imruir iv.í. rioi iMS'^v íogois. ou iwrdeliber«ç3o da» Ajsembícias Gerais. reuniíT «ítraordinaiwrnentg por 02
fdicaí) ve{<!^<ooioriit>v.i^, «oni e^pajo ile 20 (vlnií'1 diss entre uma e oulia reuniSo, porcorvocjçSe inl.t nat tondiçôcr. previstas neste Cstatuto. sendo

pue o oiiórvm mínimo em cada uma das reun-bes urímn previstas será de 2/3 (dois ter(o) dos associados presentes na assembléia especialmente convo

cada para este bm, «provando a sua extinffto.

Parjgraío iJnieo A aprovacJo da proposta^c exctriçao suf.. coxsideradj leKitima -.r votada favbravelmpnti. ppr, no mínimo, 2.'3 (dois lercosl dOS associa-
dos presentes, apos aprecratic ampU das larAesque vendam a ertibaur lal dnciUio.

AtTi(o '9 • Em CISO de ser d sSolvida i ASSOCIAÇÃO, e na liipdtese de Kever resiCbo pairimoniil. este seri destinado á nisciluicão similar, com finaliilades
não ernniVnlcas, reconhccidü de utilidade publica tederal. estadual oumunKipal pi'0<iT3ndoaorganiao(9odo movIirKr.to comunhario.de acordo com a
0eliber];:ip da Assemblett Gerai, em sua reunião tleietmin.v a disso!u(2u. respeitados, no entanto, os compromisstn específicos previstos em convê

nios (onirnios c outros Qu-nisqucr .-justes, hrmados nn forma da 1ef;islacâo vidente

Art^oSO- Todos os pedidos de informac&os. ou até mesmo deceickfôvs. devidamente protocobodos perante uualquerdosórftSosda ASSOCIAÇÃO,
desde que o sejam tom base nos dispositivos da ConsTitu<SoFederaiatineniese matéria. deverSo sei previamente enoimtnhadosáconsidera(<o da

Oicctoria Executiva, cm sua printcira rutiniSo ordinaiia após a entrada do pedido

Paragrato ijm.-o Ainda na forma dos üispt<sKi'ros consirtueionaise legislação complcrnctstar pertinente, ao cUrvitodefurmulir pedidos dc InlormacSes uu

certidões cnrrespoitdi-rá a obriga;3o do peiic.onãrioem reembolsar a ASSOCIAÇÃO nos custos delas decorrentes.

Artigo SI - Tocos os cargoc direiivo^ ou concuinvo' da ASSODAÇÃO lio exercidos cm carater voluntário, sendo consioeradm dê relevante interesse pú
blico.

Arttgo S2 • Os integrantes da Oirctoria ixeeutivp. de Departamentos ou quaisquer grupos de trabaltio designados para advidades espedRos. assim como
os membros do Conselho Fiscal, ndo podcrJo invocar tal qualidade no exercício dc atividades estranhas a ASSOCIAÇÃO-

ArtigoSS-naoserá permipda a dupla representação em qualquer cargo de direção e consultivo dos órgãos da ASSOCIA.;Ã0

Arago S4 • Os inio.jrantes da Diretoria CxecuOva e do Conselho Fiscal que se candidatarem a cargos púbiicus etehvos icmiinerados. deverão solicitar afas
lamento temporário de suas funçCes apOs a homologaçáo d? sua candidatura pelo Tribunal hegional Eleitoral, por escrii.i e pelo período de atd 180(cenio
e cntentai dias antes do pleito ate o dia seguinte ã eleição.

Anigii S5 • < I pa-vriiic I si.uuiir xó^ihloia sçi nititinaiíu. em pane m no seu i.xli» Jitdianie piopuii.» «uhscrit.a piv. iw mniinui. l'i idc/i «xMieiíHkvíuogo/o
«!e s.ihdircilir,esUtiiiutius. seiuiii iipA-iiadi cru •LssdinhlciatidfBl l'.\trtiiirdiiHi ui.<.i*isr>çjdiicsp>.'viulnK.-nieiw,u-<lc fim cctnti u pAxmvu ile. IH» miniui.i.
;•,« 'dois ivfÇfK I d>vs as-ursTiKlos. cTii iwimctni citn\«ioii,'i>i c witii t)iu»ltju« WBiiLtucm scstinda çli.unatü .úi niíouiii.s defu'i-iicsdc ipis prvsistuon cJiliil.e
dsTitvundc laimavulnicnic pir rhi niinmKi 2 tJuis letsní-j Jiis iiicinhn». pro-ciitc-

.Nriigo S6 - 'K t-iusii- omisíus no presente Estatuto SCTik) rcscávidos dc conromúdade com oCodigo Civil Brasikiroc dcnv.ris leis aplicdvois '.lunisqucr
qiw-ii.Mi.mKniixsciSncsaininn.lo. e ...iipriJo» pela Direu.ii.i i secuiiv.i, «endn tjiie racc ii -.iM relciánci.t miJiadii a neers-uliuletle Apr.ivaçao Ksiauiiáfuu
haM-riiíi de ser siilimelidus ooreTeremlo lia -Isscmlilcia C is-ral I suaoriliiniriu. eomiK-jtlm. na liiíma du Aiiipo 5.S

\nltto57 -1> ptoenie Lsiuuno entra cm viçs* na «laia Je suafixmutgu^. avuvfStta^LssinKumUn Ulcstvris rrSépúlivd. lonToinK deliberação Otvs eixnum-
larwKptiM-iiiecii AcremMeuiCn-nii I siovilmariapa.it.sprÕKiçgiOi^i^úiii^KiHie.validadeiuíúlk.bA^srii-tiigHUiifli^i jirtofiodf ilcgisiiodc Pessoas
Jiiiuiíias(lanp.iente •'
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Artigo 38 • A cfíl^no d« CírMoríA Ck<9cudvd. potterd eisbor^do um regimento intnrno, com bajr neste 6

uurovMÜo de AsiemblcM txtreoidi^riii.

V - Coovnur núi termos deste istatuio a Assembléia Geral (Kiraordinátia

Arttgo 39 • A eleilácr, tanic da Diretoria Exccuova. quanto do Conselho Fiscal, será 'eita por votourrversal, direto e stKreio. somente podendo exercer

essa preiiogabvn n Associado no eoto de seus direitos estatutãriot. e que ia tenna aleaiiçado idade superior • 16 {deietsels) anos. portando documento

ehcinl com foto e devidamente cadastrado pela <\SS0CIAÇA0.
- No caso de chapa ünka, paru a tKretoria Executiva, e Conselho rHcai, a cédula apresentaré a inscrifio de chapa única a duas aitarnatlvasi "sim*

ou "nio", representando que as eleições dar-se-lo por referendo popular.
§ 2s Na hipótese da alternativa ' nlo" akancar a maioria dos votos dos «leitores presentes ao pleito. » chapa nSppoderi ser proclamada eleíia. resulta

dfl em que a Comissão Eleitoral iniciarS novamente lodo o procedimento para novo pleito no prato de até 90 dias.

6 3s ■ N9o será psrmindo, em qualquer hipótese, o voto por procuração.

Artifo 40 - SSo inelesivcis para quaisquer cargos da Diretoria Executiva c do Conselho nscal, slim daqueles Impedidos po* Lei. os condenados i pena que

vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, cotkussSo, peculato ou contra a econo

mU popular e a fé publica.

Artigo 41 • Cs integrantes da Comissão Eleitoral n3o poderão ser candidatos, dissolvenao-se esta logo em seguida i cerimônia de posse, após a regularl-

tacãn das chapas prsdemadus elettnt.

TiTULO rV • DA ÀDMINISTRACAO flNANCEIftA

Capitulo Primeiro - Do Exercício social

Artigo 42 O Exercício socral calnelf^-.' cem o uno civil c, ao seu Fnal. ScOo eMboradas as demonstrações tinaiiceiras para apreciação de Conselho Siscal.

srndo posteriorirenie subn-ctidas á Assembléia Geral, na forma do presente Estatuto.

'arágrafc Umco - Juntamente com as demonstrações financeiras. serSo vutimeiidos a apreciação do Conselho Fitcalos balancetes mensais, Balanço gerai
do Exerricio a balanço painnionial. tudo englobado peio rplatóriodas stvidadec desenvolvidas durante o últimojge[jo^a^aij«la.O>etona |x«uciva. X —

h. OFICIAL % RESISTRO CliíIL tí pÍ
Art%o43-A ASSOCIAÇÃO nio distribuirá Iberos, vantagens ou bonitrcaçôesa drngenteiou associados, sob torf(^'^^iííií^ CQÍSAKft DE Ff(AfítA";P

Parágrafo Unico-Todo o eveniual superávit será reapilcddo nosobjetivos-linsda ASSOCIAÇÃO.

Capitulo Segundo - Elo patrimônio

KSiir

ir J
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Art%o44 -Opalrimòmc da ASSOCIAÇÃO se destina

ri: •

, única e exciushramente, is finalidades da Entidade e será ^
a) pelos tens móveis eimcveis incorporados através de doação, aquisição ou quaisquer outras formas legais; >A.b.RBnCH!j A nARGEH DO REOa Nacfl
bl através dos benehcios oriundos de convênios, contratos ou projetos de auto sustentaçSo Hnancelfa; iFftANCAt 16/08/2^12
i] por doações, auxhios s rendas everstuais, inclusive aquelas decorrentes da aplicação em Fundos de investimento, prefererui^i^^.^anCKlos por
estabelecimentos bancários oficiais, e da alienação de bens móveis ou imóveis: > 1/
üloclascontíibalçõesdosassoeiados. que vierema ser eventualmente fixadas pela AssembleiaGerai; i«*DPTrt b tr acr n
») pelo piodutoda venda de publicações o da realliacSo de eventos de qualquernatuieia; 8, I "hLÍÜ R. SE rf^VBfltg AutOf
f) outras 'endas eventuais

l  c3''j

Artigo 49 - Os bens imóveis da tosUtuição só poderão ser adquiridos, onerados ou alienados a qualquer olulo.
va, desdu que aprovada pela Assembléia Geral, especialmente convocada em caráter extraordinário para esse gta.e^peci —
peto menos. 2/3 (doisierçcs] dos associados presentes em primeira chamada ou com qualquer numero após ílííwfeÃffiu, tm*' k _l
f 19- No caso de aquisição de berts moveis ou imóveis, na form? de doação, esta somente será siibmebda as fóAl^áfóySlítíísfl oí^Iíâo££6^>é-üe?
Artigo, se estiver condicionada a qualquc tipo de encargo. 'TOTAL CÜSTAS R$ 18Ai?2
u®

Conselho

il

—  — ^ ^ *»• . • ' «e • > IW W W I n Ü Ik T * Wi ' * t

' A definição dos critérios a serem obedecidos, para o recebimento de doações sem encargos, será de Ãf
eiho Fiscal (ia ASSOCIAçA.D .'través de parecer por escrito. u Hl

í:

IFIi?;

Capítulo Terceiro - Do Fundo Especial

Artigo 46- Além das receitas Erdespesas correntes, e demais integrantes do Caixa da Entidade, movintentado diretamente pela Primeiia Tesouraria, po
dera í ASSOCiAÇAO criar um Fundo Especial, soba rubrica de Fundo Sociocdueati\'0, destinado o ser utllitado para custear c promover capacitação pro
libskjnal dc pessoas da Comunidade, sendo formado por parte dos percentuais obtidos com a viabifitaçio de projetos, conforme previsto no Inciso xvi do
Artigo 23 deste Estatuto.

Parágrafo i/nico O valor da psílé dos pciccntuals, mencionado no capui do presente Aitigo, será objeto de proposta da Pnmeiia Tesouraria á Diretoria
Executiva, que, apOs submete la á votação, encaminhá-la-á á Assembléia Geral para discussão e honsologaçãa

Capitulo Quarto - Do controle Interno

Artfgo 47 - 0 coniiole mlorno das cnnlís e do patrimônio será consubstanciado no Sistema de Controle Interno, elaborado e mantido pela Primara Te
souraria da Olrclofia Executiva da ASSOCIAÇÃO, dentro dos padrões de auditagem recomendados pelas instituições cspeciolítadas.
Parágrafo 1' - A Audilorí.» Externa, quando se fitei necessário, será levada a efeito por profissional independente, devidamente habilitado para esse fim.
que devera colocar à disposição todos os rnelos indispensáveis á análise e sistematítação do controle dentro da ASSOCIAÇÃO.
P.trágrafo 2' - A ASSOCIAÇÃO adotará prancas de gestão atíminlstrahvo. necessárias e suficientes e coibir a obtençãode forma individual ou coletiva de
benefícios ou vantagens pessoais em decorrência da participação no respectivo processo dcclsório, inclusive se necessário promoverá as medidas judici
ais cabível' á delesn dos interesses da entidade.
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Lista de presença na AssemPieia para Eleição da Nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e substituição do estatuto d.

Associação dos Moradores dos Jardins do Aeroporto III, IV Santa Bárbara e Aviação, realizada aos 24/06/2012, em sua

cede definitiva.
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ŷ yyy''^

y?^'^ "7y>^ yyy ?—

End. |k -. koí j- U.Xé ;;j

Nome 'HiGZ

^  /^iyA-''y -:g><g-J^>^/>2ZidLEnd.

Nome

3?End.

Nome
VEnd. Lg^-g'-^.'f-V:^

Nome /U
CíS. .i... .End

Nome

"
<1 yÂ^yyi^\ End.

Nome

End.

Nome'
End.

j^- ^\r-ayK^. — —

yp^y/ -^ yX/^yy^/j:í/O y^yéry— ' 2

End

Nome

Nome ^-''. ^ . ,s:^.d/y.-><-.^ — ^
_ -t£Jí ^ —.ífs2í£^i^_J2

y>-yr%^ d^ i^^ JT

JÍÍ'iíIÍ?- 'V' ' ^ '- '*ri^.-^'^'lEr.d. ~^'y yf^í^ ^ ..12.

"ÍH

-C'íll lí6fCSS!iJ •iiÜLIi te ií
fVjüíJÜj fjaíA

¥ 3S



?5

Nome

End. bEfeL/5^7^ZZa^ÉEáz3^...._Jy^._y.6àíl... - ^
Nome /" AIWPt ih3^'p . , ; r-ry

y^ç^í\ DA-r Mafe/A i^End.

ÍLLí^S ciaNome XXMia4_Q

r>/= /End.

Nome V r- r>

-jalúí*^.

End.

! Nome

End.

Nome

^ -;W5End /y

Nome {5/ ̂
lie ;)^fiTDCQlftOO, RFSISTl^ftQQSãiiae:End.

ISCA^EffiQ EU ÍIICROFILHE SüB.N. 6596^Nome

M 54.4*5/v\>ír)]End.

Nome

End.

Nome

jõãZizi

End.

>r
J ' __, : J—

/!/ ̂ -pn e? ■ Dí.^p^'iA j"? ti ̂  ̂ fi
Nome

- jí'^CeNGLON I ^_L3.

XO^O.

End.

S?Nome

XTA:End.

Nome e,/2n<^skíL

End

Nome

iliúEnd. \J.ii.Íl/^a .

'7ru)A(>o

I

Nome

DQ

i
tt^TwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <1.. Á^ÍZcv. 'YR .i-iX—aaí^Nome 3^

End.

'-f" CÀ^H9^::pNome

End >4^
Nome

End

fXQ In^P jOfflNome

Nome

:/ / "/^.gãõ
Nome

^  AS l^Z
iclD , 1. ,. / / y / . tL « íl . ...^tl' /I ..l 1

/C-O

(/

gyt?T'0 ^! Fnd, l-a

Nome

. fi^Jp '^^0%^ '- SEnd.

Nome

End. Cpa_7^ . L
Nome

End.

Nome

End.

Nome

End

rüíicijidííieiiíeiüalBíCJc.

C!y1!i!ePíJ«'! l^jfüiyi fian» SP

fPJUF.IC^ FClíiil

3Ç



1> /,..., í),, ̂ eÍ!?r^^lu2áU^
* —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEnil.

Nome

End.

>

V^./yn JC^¥i 7_ 'pe^
Nome

.^^3.
Nome

End.
ee3dL_<O'

Nome I^-
J  ̂ "Ra7 a ^ ^ J { 3 AcAi-.nc/i ib J

jS^íié.. Âí./^iAp_(livuàQNome
-tr-íQÍ; loJZiOí^ítia^End. —^(WQ E LLí A/è

Nome

£3MMâ
>'

End.

c^Nome
—y^

u^s çyjÃái^. >70° 4 i!íj.,v:^po^'7ZÍ^End.

%Nome

End. c1.ZíL'A^
KA<^ rNome

End
(g,A^VNome >J<t

/r.g H ,ai/n e 777End.

Nome

Ênd~ ^WÜcvCyngcm
Nome ^íjjc
End a yç$c
NomeNome X V , ^ r ./t^ g>i . ^

.i{..w».Q. >. , . ::Vx^ A. v^J.
1«——»wJ > y<.iwr^a XC±J>rEnd.

jyQ..:—t~ip .•>.1 '^-:^ AT^díXX-to^cv-t'^ /^U <'^ica^£L^ ruQNome
- .afc^-vCrf/>•

End
íLí

XNome yxü^i^iSl
End.

Nome

End.

Nome

End.

Nome

iej9^

r^Oiy\-tjA^ -iftr,'.

jO ^ Òjí-\é^'U^
UMjA£jZl.

End.

Nome

'Endr
Nome \/ J

j:x_

— 'ViÔ^ i3vjAA^tÃ!^

.xs^jc^h^^iioT' c!fe^
S i>(ji^lp\ü.

End.

Nome
¥Í7 l-X, ? / ̂  t 1
<H^.^i...^-í; |. >k,-—V

Nome

End. |4V
Nome

0^I End.
O

-Tlt^ ...

'&!> ^:,

A 
Cl/ll fíisca i;'íií(i51?:5« 

ifM,IC/l ÍSlr:.{

54



&

(
zy

xw
vu

tsr
qp

on
ml

kjih
gfe

dc
ba

ZY
XW

VU
TS

RQ
PO

NM
LK

JIH
GF

ED
CB

A

r
"

I 
C

P
I

 tC

n ^
r

n
} 
d

I c
c
s

x
:

i 
£

-T

'5
.

..
V

^
 J

íft
ÍS

S

n
l-M

1
.

nA
 

1
,r

-

r
!

X
 

!

/X
I

 ̂
rS

r

1^
c<

ii-
•>

[
 \*

1 r:
n

•-
x

Í4
^S

A
.

"V
i

1

>0

-
. 

4

X

2
 

u
j

Z
iu

j

Ü
J 

Z
ü

 
z

Ü
IZ

S
 €

â 
1 2 -Ã

af
cL

ii 
-



/ I-

SEGUNDO CARTÓUIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXO
Município c Comarca do FRANCA - E-siailo dc SÃO PAULO

Oficial l.ielegado: Bél. JOSÉ CARLOS CAPRA
.SubsI-iCurA: Bel'. FÁTIMA APARECIDA DE CASTRO GARCIA

Protocolo Ü01963

José Carlos Capra, Oficial ilo Segundo Registro de
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas
Jurídicos da Comarca de Franca. Estado de São
Paulo, naforma do Lei.

CERTIFICA, atendendo a pedido feito pela parte interessada, que revendo no
Registro de Títulos c Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas a seu cargo, nos
Livros de Registro, fíchários, sistemas dc processamento dc dados, deles verificou
NADA CONSTAR, nesta data, cm nome da pessoa jurídica nomeada no item 2,
adiante;

- ''yi
"ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS AEROPORTO Ilí, IV,
SATA BÁRBARA, SEU PROLONGAMENTO E AVIAÇÃO".

Esta certidão c feita em atenção ao provimento 10/89, Cgrcgui Corregedoria Geral da
Justiça dc Sào Paulo, que alterou a redação do item 3, Cap. XVIII das Normas de
Scr\'iço da CGJSP. Feita por processamento eletrônico dc dados, esta certidão só se
refere aos nomes nela integralmente grafados, não abrangendo nomes diferentes
ainda que próximos, semelhantes ou resultantes dc erros dc grafia. O referido é
verdade e dou fé.

Franca, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano dois mil c doze.

Áo Oficial RS 3.97

Estado RS 1.13
IPESP RS 0,84
Reg. Civil R$ Ü,21
frib. Justiça 0,21
Total / ps 6,36
Guia / Selos / 'N" 033/12

?A '«
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' V . * ti. *'

píiJlCjígss? í!iii|.:s 8 Sac.
: fnau jiKiSlís fíig«-í?

1  füliu

B



15

ILMO SR. 12 OFICIAL DE REGISTRO CWlt DE
COMARCA DE FRANCA-SP ,í::a?#:aüO EH HICRGFILi€

Nome do representante legal: JOSÉ RAI^^íf^DO PINTO

Email: r...i.nea.sessoriacontM^Yahgçxom^ Telefone: 16 99465 - 4723
profissão: APOSENTADO Nacionalidade: BRASILEIRA

Estado civil: SOLTEIRO

Filiação : ANTONIO PINTO E MARIA JOSE BASTOS

Portador do RG nS 11.832.783-5 Inscrito no CPF na 029.412.658-99
Residente à : RUA FRANCISCO PROVISANE DE LIMA Numero; 1718
Bairro: AEROPORTO III CEP: 14404-252 Cidade: FRANCA UF: SP
Representante Legal da Pessoa Jurídica denominada : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DOS JARDINS AEROPORTO 111, IV, SANTA BARBAR^EU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ N» 57 715.054/00CÍ1-50 Com sede/endereço: AVENIDA CÉSAR MARTINS PIRAIÂ,
Numem: 1720 C^plemento: Bairro: JD. AEROPORTO 1,1
Cidade-.FRANCA UF:SP CEP: 14404-200

Nestes termos, pede deferimento

Franca - SP, 20 de Dezembro de 2020

José Raimundo Pinto



Ata de Eleição e/Posse da Nova Diretoria e Conselho Fiscal da associação dos ^«TOPORTO W , SPNTAÍARBAR. E SEU PROLORUAEERTof^
AVIAÇÃO

Ata e PA>s5e d»-Wlatao dos Moradores dos Jardins Aepopcrto III. IV. Santa Barbara e seu Prolongamen^vlaçao, reatoda

entidade e nos principais pontos de circuiaç5o da comunidade conforme determina os seus estatutos, com o seguinte teo .
EDITAL DE CQ^OCAÇAO

Elelçí^ra composição da nova Diretoria Execujlva, Conselho Fiscal-

a. PhAAArd mp-. A..A..ampau comulE.. Omm-n, no pnuo dt nulmE d. d.» d. nual|raS|. dttV «.«.i, 1-» >= P'«id»..EJosí
Raimundo pessoalmente na Associação.

Franca, OS de Novembro ̂ 2020.

Jore Raimundo Pinto

Presidente

9 9400 - 3989

IDOCUHDÍTO PROTQCGLSDOr ÍSSISTRA^i EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£H KICROFIL}€ m, N, :jé05

-Na data estipulada foi registrada apenas uma chapa. Conforme os comunitários chegavam receb.am os e cia ec,mentos sobre a
EleIçSo da sua Dlretorla4.<íonselho Fiscal, e assim que assinavam a lista de presença era entregue a cédula eleitoral, com a
informaçso de Chapa única com opção de escolha sim ou não. A eleição transcorreu dentro da normalidade sendo presidida
pelo Sr Osmar Luis dos Santos e secretariado por Aguimar dos Reis Dias . Foi apurado que compareceram 380 (trezentos e
oftenta) moradores em condição de votar, após o término do prazo estipulado para a votação, foi realizada a apuração dos
votos fi cando registrado tod^s votos em favo^a'chapa única, ficando assim a diretoria e concelho fi scal constituídos:
PRESfgfeNTE: José RaitZilindo Pinto CPF: 029.412.658-99 RG:11.832.783-5 TEL: (16) 994003989
ENDEREÇO: Francisco Provisane de Lima,1718 Aeroporto III.
ESTADO CIVIL; Solteiro PROFISSÃO: aposentado

VlCE-PRESf^ENTE: Erivaldo Coutjfího de Freitas CPF:136.146.905-63 RG; 10.177.575-1 TEL. (16) 91214165
endereço: Denizar Trevisani, 1342 Bairro: Aeroporto iii ESTADO CIVIL: Casado em comunhão total de bens
PROFISSÃO: Motorista

12TES0URE1r6: Roberta Moraes Lueás CPF:221.423.928-65 RG: 33.461.098-9 TEL (16) 992555827
ENDEREÇO: Sara Beatriz de Freitas, 1856 Bairro: Aeroporto III ESTADO CIVIL: Casado (Separação parcial de be )
PROFISSÃO: supervisora de segurança

22 TES0URE+f(0: Larissa Moraes Lucas Ferfelra CPF: 411.669.398-7 RG: 59.271.242-4 TEL. (16) 994053563
ENDEREÇO; Sara Beatriz de Freitas,1856 Aeroporto III ESTADO CIVIL: Solteira
PROFISSÃO: Geladeira de peça

líSECRETARl'A:Oseias da Silva Oliveifa CPF: 220.563.568-99 RG: 40.445.629-7 TEL: (16)991809265
ENDEREÇO: R. Francisco Provenziano de Lima,2158 Aeroporto lli ESTADO CIVIL; Desquitado
PROFISSÃO: Pespontador



/ lOOCUHSNTQ PRraCdAOQi l£8ISTRftD0 £
iSCAHEADQ .iCROFíUC 508. H. 73605

\ei

2® SECRETÁRIO; Marcos ̂ elio da Silva CPF; 283.172.418-07 RG: 28.624.074 ^
ENDEREÇO: Ulisses Martins Costas, 1750 Bairro: Aeroporto III ESTADO CIVIL: Casado comunhão parcial de
PROFISSÃO: pedreiro

CONSELHO FISCAL

Maria Jose de AzeWdo Silva CPF: 716.560.656-49 RG: 58.385.376-6 TEL (16) 992271033
ENDEREÇO: R. Ulisses Martins Costas N» 1750 Aeroporto 111 ESTADO CIVIL: casada comunhão parcial
PROFISSÃO: do lar.

DonizeteAparecid6'soares CPF: 065.382.758-00 RG: 17.978.624 TEL: (16) 991277105 u- . , , ho
ENDEREÇO: R. Joaquim Emerenciano de Souza, 1433 Bairro: Aeroporto III ESTADO CIVIL: Casado (comunhão
bens) PROFISSÃO; pintor

Izabel Cristina da SjJtfá CPF: 181.052.608-67 RG:27.408.677 TEL: (16) 988059583
Rua: Carlos Maranha, NS1937 Aeroporto III ESTADO CIVIL: amaslada PROFISSÃO: sapateira

SUPLENTES PARA CONSt^íío FISCAL
Eduardo Martins de Soüza CPF:183.343.328-90 RG:27.097.321-7 TEL: (16) 991237388
ENDEREÇO: Madra Maria Souza N®1751 Aeroporto III ESTADO CIVIL: Solteiro
PROFISSÃO: entregador

Tiago César da SÜva CPF: 226.470.808-52 RG;41.533.541-3 TEL: (16) 992276350
ENDEREÇO: Carlos Maranha N21937 Aeroporto III ESTADO CIVIL: Amasiado
PROFISSÃO: sapateiro

Ellelton RodriguesxJo Nascimento CPF; 444.969.688-35 RG; 54.621.089-2 TEL; (16) 99354 3563
ENDEREÇO: Padre Vítor Coelho de Almeida N^ 1001 ESTADO CIVIL: Solteiro
PROFISSÃO: Coreografo

O presidente eleito parabenizou a todos da comunidade, ressaltando a importância do trabalho voluntário, que
tratalhsr unidos pela causa comunitária. Em seguida convidou os eleitos para tomarem
de todos e o apoio recebido, pedindo a todos que participassem das reuniões e que se engajem nos projetos que serão rwli^do^ L
como nada mais havia para ser tratado, a reunião foi encerrada pelo presidente eleito. E para constar o que se passou, eu. Aguima
dos Reis Dias secretário ad-hoc, lavrei a presente ata que foi lida e achada em conformidade com todas as normas legais, sendo
assmadarC'.^To'I^residente eleito.

2020.DezemFranca, 20

sm Luís

PleHoPresidente do

2O

7?

liimariàos
Jecretario do PleKo

José Raimundo Pinfo
Presidente Eleito
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^  Jn"73 6M registrado aesta data, digitalizado e microfilmado em Pessoa
Que o presertte título foi recepcionado e prenotado sob n 73.605, regtstratldú^sobonümero 73605 confonnesegoe^^^^^^^^^ .KHt^TO
apresentan^^^. ^ pROLONGAMENIO E AVIACAO ^

JOSE RAIMUNDO PINTOContraiiant ^ eIiEICAO posse
Natureza do Titulo
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AC

recibo de pagamento
ÍP.i

EMOLUMENTOS

à°4Iteira' de" prÊvÍdêncÍÀ" 1 Ípesp .. .
compensação registro civil - SINOREG
tribunal de justiça
AO
ministério público
Diligências/Condução/Correios

VALOR TOTAL DAS CUSTAS
VALOR DO DEPÓSITO
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= R$ 48,97

= R$ 33,40

= R$ 9,15

- R$ 11,91

= R$ 8,59
= R$ 8,26

= R$ 0,00

= R$ 292,38
= R$ 100,00
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= R$ 192,38

Franca/SP 1^03^20^

1

LIUCOLN BUENO ALVES

Oficial Registrador

kleber geron

Sutesticuto do Oficial

®JGO HENRig^ PASCOAL DE
CASTRO

Escrevente Substituto

/ IPESP cospansação do Registro civil / SINORRG e Tril>unal
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EDITAL DZ rONVOCACÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r^QTQCQlMíOi REGISTHAGQ E"'
iSCAfiEÃSÕ FH líICSQRLHE SOB. H. 73605

A FACESP - Federação das Associações Comunitárias do Estado de São Paulo
em conjunto com a Associação dos Moradores do Jardins Aeroporto III, IV, Santa
Barbara e seu Prolongamento e Aviação, pelo presente Edital, faz saber que sera
realizada no dia 20 de dezembço de 2.020 dás Sbrem primeira chamada e as 8:30
em segunda chamada até I4:00h com qualquer número de presentes, em sua sede
definitiva na Avenida César Martins Pirajá, n-^J^ZO no Jardim Aeroporto HI em Franca,
São Paulo, a assembléia geral para deliberar sobre a:

Eleição e pope da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.
As inscrições de chapas ocorrerão com a qualificação da chapa completa dc todos os cmgos, nos temms cios
estatutos da Associação até o dia 05 dc Dezembro dc 2020 cora Presidente Jose Raimundo Pinto pessoalmente na
Associação. Franca, 05 de Nm^bro de 2020

José Raimundo Pinto
Presidente

9 9400 3989



ASSOCAÇÃO dos moradores dos jardins aeroporto ..., .V. SANTA BARBARA E SEUassocaçaouu» prolongamento aviação

CNPJ 57.715.054/0001-50 IÍSOCUHBÍTO FISQTQCO.fiM,
iSCfsHEÍDO ER RICROOLHE I ^

COMPROMIS^ D. POSSE O» «OVA O.RTPOE.A E Çp-ÍSEUIO Í.SCALDA

^ «nr. Hp 7020 na sede social situada, na Avenida César MartinsNo dia 20 de Dezçmbro do ano de 2020. ^^—«nnentes da nova diretoria assinam o
Pirajá, 1730 no Jardim Aeroporto 111. ^3^ 0^ assumidos e doseomVomissvde posse qlrao EsJtuto da A
SSiSÔS 5» AEROPORTO RI. K , 5ARTA BAMARA E SEE
PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

AQ^snflACÃO DOS moradores DOSR^Tp'rO^UONCAMKNTO AV.AÇÃO

PRESiDENJ^ José Raimundo P«nto ; lf7~~

VICE-PRESIDENfE; Erivaldo Coutinho direto
15TESOUREIRO: Roberta Moraes Lu^^s

25 teSOUR^RO: Larissa Moraes Lucas Fjrfreira j-a.po -Tv,o>9.p, 1^. r4 -
12 SECRETARJÁ: Oseiasda Silva Otiveij»

2s SECR^ARIO; Marcos Aurejjcí da Silva • i

mmm 11
M. 13695 I

CONSELHO FI|CAt:

Maria Jose de Azevedo Siíva

Donizete Aparecido Soa;tís

Izabel Cristina da Silva/

SUPLENTES PARA CONS^HO FISCAL:
Eduardo Martins de Sou^

Tiago César da Silva^''

Eiielton Rodrigues do Nascirtíento

}[i n'hir. ':fs4JL oi
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:ío oficiai REGISTRO CI^Il DE PESSlôS
S JüRIOICftS DA zmm de frahca-sp
! BEL. LINCCIH ÈüENÜ AUÍS - CFICIAL
i-Ry-a Luiz, 19Ü1 l.S.Eçf^r^ca
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iA'MBACAG A iíARGBí 00 REG. H.26,2a3
IFRAHCA, 16/03/2021
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r>.

KLEBER GERON - Oficial Substituto
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CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E

SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITARIO DOS JARDIM AREROPORTO III, IV SANTA

BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°

57.715.054/0001-50 sediada AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM

AEROPORTO III na FRANCA -SP, CEP 14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ

RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG 11.832.783-5, infra assinado, declara que

no quadro diretivo da organização da sociedade civil não existem agentes políticos de

Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da

Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros

ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive

assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta

parceria.

Franca, 2 de Fevereiro de 2022

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.858-99



CASSIANÍ ASSESSORIA CONTÁBIL

Rua: Joaquim Cândido Guilobel, 5140 sala 02 Jardim Ridentor
Telefone::3025-2040

Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito

no CRC sob o n° 1SP237229/0-1. declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade

abaixo reiacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional

de Contabilidade.

Nome da Entidade: CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA

BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ: 57.715.054/0001-50

Endereço: AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720, JARDIM AEROPORTO III - FRANCA SP

Franca, 2 de Fevereiro de 2022

Contador

Cassiane Garcia
CPF 2é1.971.298'0í
CRC 1SP237229/0-1



29/11/2021 15:50 •• Serviços Onüne

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto
ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme
estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CFC

CRCiP

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO
Certidão n«>: 2021/105111

Nome: CASSIANE GARCIA

Registro: SP-237229/0-1 Categoria: CONTADORA CPF/CNP3: 261.971.298-09
Validade: 27/02/2022

Finalidade: Udtações e Concorrência

Responsabilidade Técnica:

CASSIANE GARCIA 26197129809 (2SP032265)

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsD.orQ.br. acessando a opção
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir:

Controle: 1292.3828.8925.9981

https;//online.crcsp.org.br/comum/fiscali2acao/certidao/modelo_2012.aspx?numero_cert=0530510530520520510560520520523 1/1



0^^
CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E

SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA

BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, Inscrita no CNPJ sob n°

57.715.054/0001-50 sediada AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM

AEROPORTO III na FRANCA -SP. CEP 14404-200 por intermédio do Sr.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG 11.832.783-5,

PRESIDENTE, infra assinado, declara que o prédio onde esta instalado a

Associação pertence a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, 2 de Fevereiro de 2022

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N® 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIODO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU
PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ:57.71S.054/0001-99

DECLARAÇÃO

^3

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AEROPORTO III. IV, SANTA BARBARA

E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, Inscrita no CNPJ sob n°

57.715.054/0001-50 sediado na AV CÉSAR MARTINS PIRAJA. 1720 JARDIM

AEROPORTO III na FRANCA -SP, CEP 14404-200 por intermédio do Sr.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG 11.832.783-5

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o art.51, bem

como prestar contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 2 de Fevereiro de 2022

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU
PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO III, IV. SANTA

BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°

57.715.054/0001-50 sediada AVENIDA CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720

JARDIM AEROPORTO III na FRANCA-SP, CEP 14404-200 por intermédio do

Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 09.412.658-99 RG 11.832.783-5

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a atender o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011, com efeito a

publicar o objeto da parceria referente à parcela dos recursos públicos recebidos

e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam

legalmente obrigadas.

Franca, 2 de Fevereiro de 2022

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N® 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU
PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ:57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRÍO DO JARDIM AEROPORTO íll, IV, SANTA

BARBARA E SEU AVIAÇÃO , Inscrita no CNPJ sob n° 57.715.054/0001-50 sediada AV.

CÉSAR MARTIS PIRAJA, 1720 JARDIM AEROPORTO III na FRANCA -SP, CEP

14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG

11.832.783-5, PRESIDENTE, infra assinado, declara que o quadro diretivo da

organização da sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer título, com os

recursos repassados, para prestação de serviços, servidor ou empregado público,

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou

entidade da administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,

inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência

desta parceria.

Franca, 2 de Fevereiro de 2022

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU

PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDIM AREROPORTO III, IV SANTA

BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°

57.715.054/0001-50 sediada AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM

AEROPORTO III na FRANCA -SP, CEP 14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ

RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RO 11.832.783-5, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e Vi da Lei

Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos

cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas

"a" a "d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em

cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de

parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

3^

Franca, 2 de Fevereiro de 2022

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N" 029,412.658-99



^9"
CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU

PRONLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ:57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO

órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU

PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o ns 57.715.054/0001-50 sediada à AV.

CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 Jardim AEROPORTO ili Cep 14404-200 por intermédio do Sr.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO RG 11.832.783-5 CPF 029.412.658-99, Presidente , infra assinado,

declara para os devidos fins de direito, conforme art. 39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal

13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrívei, nos últimos 8 (oito) anos:

b) julgada responsável por falta grave inabilitada para o exercício de cargo em comissão

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos Incisos, I, II e ili do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, 2 de Fevereiro de 2022

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

Presidente

CPF 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU
PRONLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO lil, IV. SANTA BARBARA E

SEU PROLONGAMENTO, inscrita no CNPJ sob n° 57.715.054/0001-50 sediada AV.

DR. CÉSAR MARTINS PIRAJA , 1720 JARDIM AEROPORTO III na FRANCA -SP,

CEP 14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99

RG 11.832.783-5, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de

direito que iniciou suas atividades na data de 01/08/1988

Franca, 2 de Fevereiro de 2022

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N® 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIO DO- -™ÍDINS AEROROPORTO III, IV, SANTA BARBARA . -.U PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

QUADRO DE DIRIGENTES

Nome do

Dirigente/Conselheiros

RG ORGÃO

EXPEDÍDOR

N9 CPF ENDEREÇO Função

JOSE RAIMUNDO PINTO 11.832.783-

5

SSP/SP 029.412.658-99 RUA FRANCISCO PROVISANE DE LIMA, 1718 AEROPORTO III Presidente

ERIVALDO COUTINHO DE

FREITAS

10.177.575-

1

SSP/SP 136.146.905-63 RUA DENIZAR TREVISANI, 1342 AEROPORTO III Vice-

Presidente
OSEIAS DA SILVA OLIVEIRA 40.445.629-

7

SSP/SP 220.563.568-99 RUA FRANCISCO PROVISANE DE LIMA, 2158 AEROPORTO III 12 Secretário

MARCOS AURÉLIO DA

SILVA

28.624.074 SSP/SP 283.172.418-07 RUA ULISSES MARTINS COSTAS, 1750 AEROPORTO III 22 Secretário

ROBERTA MORAES LUCAS 33.461.098-

9

SSP/SP 33.461.098-9 RUA SARA BEATRIZ DE FREITAS, 1856 AEROPORTO III 12 Tesoureiro

LARISSA MORAES LUCAS

FERREIRA

59.271.242-

4

SSP/SP 411.669.398-7 RUA SARA BEATRIZ DE FREITAS, 1856 AEROPORTO III 22 Tesoureiro

MARIA JOSE DE AZEVEDO

SILVA

58.385.376-

6

SSP/SP 716.560.656-49 RUA ULISSES MARTINS COSTAS, 1750 AEROPORTO III Conselho

Fiscal
DONIZETE APARECDO
SOARES

17.978.624 SSP/SP 065.382.758-00 RUA JOAQUIM EMERENCIANO DE SOUZA, 1433 AEROPORTO III Conselho

FiscalIZABEL CRISTINA DA
SILVA

27.408.677 SSP/SP 181.052.608-67 RUA CARLOS MARANHA, 1937 AEROPORTO III Conselho

Fiscal

Franca^ 2 de Fevereiro de 2022.

C-O
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CENTRO COMUNITÁRIO DO:..™?DINS AEROROPORTO III, IV, SANTA BARBARA . ..U PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ; 57.715.054/0001-50

QUADRO DE DIRIGENTES

Nome do

Dirigente/Conselheiros

RG ORGAO

EXPEDIDOR

N9 CPF ENDEREÇO Função

JOSE RAIMUNDO PINTO 11.832.783-

5

SSP/SP 029.412.658-99 RUA FRANCISCO PROVISANE DE LIMA, 1718 AEROPORTO III Presidente

ERIVALDO COUTINHO DE

FREITAS

10.177.575-

1

SSP/SP 136.146.905-63 RUA DENIZAR TREVISANI, 1342 AEROPORTO III Vice-

Presidente
OSEIAS DA SILVA OLIVEIRA 40.445.629-

7

SSP/SP 220.563.568-99 RUA FRANCISCO PROVISANE DE LIMA, 2158 AEROPORTO III 12 Secretário

MARCOS AURÉLIO DA

SILVA

28.624.074 SSP/SP 283.172.418-07 RUA ULISSES MARTINS COSTAS, 1750 AEROPORTO III 22 Secretário

ROBERTA MORAES LUCAS 33.461.098-

9

SSP/SP 33.461.098-9 RUA SARA BEATRIZ DE FREITAS, 1856 AEROPORTO III 12 Tesoureiro

URISSA MORAES LUCAS

FERREIRA

59.271.242-

4

SSP/SP 411.669.398-7 RUA SARA BEATRIZ DE FREITAS, 1856 AEROPORTO III 22 Tesoureiro

MARIA JOSE DE AZEVEDO

SILVA

58.385.376-

6

SSP/SP 716.560.656-49 RUA ULISSES MARTINS COSTAS, 1750 AEROPORTO III Conselho

Fiscal
DONIZETE APARECDO

SOARES

17.978.624 SSP/SP 065.382.758-00 RUA JOAQUIM EMERENCIANO DE SOUZA, 1433 AEROPORTO III Conselho

Fiscal
IZABEL CRISTINA DA

SILVA

27.408.677 SSP/SP 181.052.608-67 RUA CARLOS MARANHA, 1937 AEROPORTO III Conselho

Fiscal

Franca, 2 de Fevereiro de 2022.



CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO III, IV, SANTA BARBARA h dcü PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

Jose Raimundo Pinto

CPF NQ 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU

PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ: 57.715.054/0001-50
ioL

CERTIDÃO DIRIGENTES E CONSELHO FISCAL

Eu, JOSE RAIMUNDO PINTO, brasileiro portador do RG 11.832.783-5 CPF

029.412.658-99, residente e domiciliado à RUA FRANCISCO PROVISANE DE LIMA,

1718 JARDIM AEROPORTO III, representante legal da Organização da Sociedade

Civil, denominada de AMOR- ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM
PANORAMA E SÃO FRANCISCO, declaro conforme o Artigo 165: XVII e Artigo 168 III, o

seguinte quadro de dirigentes e conselheiros da OSC, com os respectivos CPFs e Informo que

não possuímos remuneração aos dirigentes e conselheiros e seu período de mandato em Ata

de Eleição e Posse 2017/2021 segue abaixo relacionados:

Nome do

Dirigente/Conselheiros

Período

de

Atuação

Remuneração N^CRF Função

JOSE RAIMUNDO PINTO 2017/2021 Não remunerado 029.412.658-99 Presidente

ERIVALDO COUTINHO DE

FREITAS

2017/2021 Não remunerado 136.146.905-63 Vice-

Presidente

OSEIAS DA SILVA OLIVEIRA 2017/2021 Não remunerado 220.563.568-99 12 Secretário

MARCOS AURÉLIO DA

SILVA

2017/2021 Não remunerado 283.172.418-07 22 Secretário

ROBERTA MORAES LUCAS

FERREIRA

2017/2021 Não remunerado 221.423.928-65 12 Tesoureiro

LARISSA MORAES

411.669.398-7

2017/2021 Não remunerado 411.669.398-7 22 Tesoureiro

MARIA JOSE DE AZEVEDO

SILVA

2017/2021 Não remunerado 716.560.656-49 Conselho Fiscal

DONIZETE APARECIDO

SOARES

2017/2021 Não remunerado 065.382.758-00 Conselho Fiscal

IZABEL CRISTINA DA SILVA 2017/2021 Não remunerado 181.052.608-67 Conselho Fiscal

Franca, 2 de Fevereiro de 2022.

c

isé Raimundo Pinto CPF m 029.412.658-99



PREFEITURA
GABINETE

TMBAlHO£COMfWMISSOCOMVOa

DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para

a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Associação Comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa

total com pessoal, rege o art. 19;

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada

ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita

corrente líquida, a seguir discriminados;

l_ União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados

no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e

Seu Prolongamento e Aviação, através do projeto em questão, visa oportunizar

espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e

comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardins

Aeroporto III, IV, Santa Barbara e Seu Prolongamento e Aviação, em 2022,

compostos por moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixas etárias,

através de cursos, oficinas, grupos e eventos comunitários com o objetivo de

contribuir para a diminuição dos índices de vulnerabilidade, desemprego e

violência, promover a cidadania coletiva, desenvolver a consciência comunitária e

coletiva em todas as faixas etárias.

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone; 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na

sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 12.000,00 a titulo de subvenção,

conforme o plano de trabalho apresentado pela entidade. Este valor permitirá

custeio de despesas fixas referentes à material de limpeza, higiene pessoal,

utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 16 de Março de 2022.

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep; 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabineteí^franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art.35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa

Barbara e seu Prolongamento Aviação foram avaliados e são compatíveis com o

objeto.

Franca, 16 de março de 2022.

7

Gustavo Martins Cicilian

Setor de Levantamento d/ Dados para Formulação de Políticas

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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LEI 9.143. DE 16 DE MARCO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções
às Organizações da Sociedade Civil, sem fins
econômicos, que especifica, durante o exercício de
2022, e celebra Acordos de Cooperação, e dá
outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA,
a seguinte LEI:

Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício
de 2022, às instituições comunitárias, para manutenção e investimentos em suas
atividades, conforme descrito no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. As transferências vincuiar-se-ão aos projetos elaborados pelas
organizações e apresentados ao Poder Executivo.

Art. 2® As transferências a serem efetuadas na forma do art. 1 ° se darão em

observância às exigências da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e
comunicado SDG n° 010/2017, de 17 de março de 2Õ17, do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Para a celebração das parcerias, as entidades deverão apresentar
certidões de regularidade fiscal, previdenclária, tributária, de contribuições ê de dívida
ativa.

Art. 3° O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o art, 1°
é de até 31 de dezembro de 2022, sendo que, as entidades deverão prestar contas
mensalmente, bem como, até o dia 31 de janeiro de 2023, entregar a prestação de
contas final junto ao Departamento de Parcerias e Prestação de Contas da Secretaria
Municipal de Finanças.

§ 1° A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de
toda a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. ,

§ 2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.
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Ari. 4° São condições para que as entidades recebam as subvenções;

I- estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do
Município de Franca.
II- haver sido declarada.como de utilidade pública municipal, observado o art, 150,

da Lei Orgânica do Município de Franca,
III- estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade.
IV- haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para
execução em 2022.
V- estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária.
Vi- estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
VII- apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do
recurso.

Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações
relativas às exigências estabelecidas neste artigo.

Art. 5° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças
municipais, dependerá de requerimento encaminhado pela instituição beneficiária ao
Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4° desta Lei.

§ 1° O Municipio de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do
Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e
documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2° Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo
de atuação de outros conselhos municipais, estes deverão ser periodicamente ouvidos
para os fins aludidos no parágrafo anterior.

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças,
observadas as disposições das Leis Federais n° 4.320/1964 e Lei Complementar n°
101/2000, a proceder a alterações no Orçamento Fiscal de 2022, mediante abertura de
créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e
oito mil reais), nas seguintes classificações:

020101 GABINETE DO PREFEITO

142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvenções e AukíIIos ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias
33504300 Subvenções Sociais

Fonte: 011000412 TR 2022 ASS MORADORES JD AEROPORTO, STA BARBARA E AVIAÇÃO R$ 12.000,00
Fonte: 011000413 TR 2022 ASS COMUNITÁRIA CITY PETROPOLIS E JD IPANEMA R$ 12.000,00

Fonte: 011000414 TR 2022 CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO R$ 12.000,00

Fonte: 011000415 TR 2022 ASS DOS MORADORES DO JD AEROPORTO II R$ 12.000,00

Fonte: 011000416 TR 2022 ASS M JD M ROSA,GUANABARA,EXPOSIÇÃO,INTEGRAÇÃO,SÃO T R$ 12.000,00
Fonte: 011000417 TR 2022 AMOR - ASS MORADORES JD PANORAMA E SÃO FRANCISCO RS 12,000,00
Fonte: 011000418 TR 2022 ASS MORADORES JD PAULISTA E JD RIVIEIRA R$ 12.000,00

Fonte: 011000419 TR 2022 ASS MORADORES JD PORTINARI R$ 12.000,00

m71 '

m

y m



M.

Prefeitura Municipal
de Franca

(1^

^ -c

Ccp

C"\Pj 4"'ro."(->') (MJ0!.()4-

Riiii {rcdcnco Mouni. l 51

Fraiicu SP-

id.idc \o\;i

144lti-l^li

- I.b, IVCIIIO

:011000420

:011000421

:011000422

011000423

:011000424

011000425

011000426

011000427

011000428

011000429

011000430

TR 2022 ASS MORADORES DO JD SANTA EFIGÊNIA R$ 12.000,00

TR 2022 ASS MORADORES DOS JARDINS ÉDEN E PALMA R$ 12.000,00

TR 2022 ASS.M JD.ANGEU R.V.SCARABUCCí.STA CRüZ,RES JOVITA R$ 12.000,00

TR 2022 ASS MORADORES JD PAULISTANO R$ 12.000,00

TR 2022 ASS MOR MIRAMONTES, D MARIA, MARAMBAIA E CAMPO BELO R$ 12.000,00

TR 2022 ASS MORADORES DO RES OLAVO PINHEIRO E BAIRROS R$ 12.000,00

TR 2022 CENTRO COMUNITÁRIO DO PQ PROGRESSO E BAIRROS R$ 12.000,00

TR 2022 ASS MORADORES DO PARQUE VICENTE LEPORACE 1,11,111 RS 12.000,00

TR 2022 ASS MOR. RECANTO ELIMAR l,ll,ltl,VILA REAL.DOURADO R$ 12.000,00

TR 2022 ASS MORADORES DO RES STA MARIA E JD BOM SUCESSO R$ 12.000,00

TR 2022 ASS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS R$ 12.000,00

Parágrafo único. A abertura do crédito autorizado, referida no caput deste artigo, para
fins de equilíbrio orçamentário, se dará através de;

I - anulações, no valor total de R$ 201 000,00 (duzentos e um mil reais), na mesma

classificação funcional-programática "142442003 Gestão das Parcerias com as

Associações Comunitárias", ação "3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor -
Associações Comunitárias", da Unidade Administrativa "020101 Gabinete do Prefeito".

nas categorias de despesa "33504300 Subvenções Sociais" e "44504200 Auxílios", na

fonte "011100000 Geral", do Orçamento Fiscal de 2022,

II - superávit financeiro, verificado no balanço do exercido anterior, vinculado á

fonte 01 - recursos próprios do tesouro municipal, no valor de R$ 27.000.00 (vinte e sete
mil reais)

Art. 7° Ficam alteradas as metas fisicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias

com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos

Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses
às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e

valores das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

§ 1® Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos
no caput, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas

Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto
AUDESP.

§ 2" As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio ás
entidades, metas de atendimento e respectivos valores, em atendimento ao art. 26 da

Lei Federal Complementar n° 101/2000. ficam incluídos no "Anexo VI - Demonstrativo

da Previsão de Transferências às entidades sem Fins Lucrativos", da Lei Orçamentária,
e no "Anexo III - Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Art. 8° Fica o Poder Executivo, nos termos do art. 31, inciso II da Lei Federal n° 13,019,
de 31 de julho de 2014. autorizado a celebrar acordos de cooperação com as
Organizações da Sociedade Civil especificadas no Anexo II.
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Parágrafo único. As finalidades dos acordos de cooperação estão previstas no Anexo
11, e a minuta padrão é composta pelo Anexo lli, devendo a Administração Pública
Municipal promover as adaptações de texto que se fizerem necessárias.

Art. 9" As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações
próprias do Orçamento vigente.

Art, 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municitíat-^de Franca. 16 de março de 2022.
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ANEXO)

Associações Comunitárias

i ENTtDADE CNPJ VR. subvenção

Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III. IV Santa
Barbara e Seu Prolongamento e Aviação

57.715.054/0001-50 RS 12 000,00

Associação Comunitária do Bairro City Pelrópoíis e Jardim
Ipanema

64 926.397/0001-20 R$ 12 000,00

Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52 366 364/0001-55 RS 12.000,00

Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II 64 921 141/0001-20 RS 12 000,00

Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara Vila

Exposição Integração e São Tomáz
56 885.403/0001-10 RS 12 000,00

i AMOR ' Associação dos Moradores dos Jardins Panorama e São
Francisco

01 153 399/0001-03 RS 12 000,00

Associação de Moradores do Jd Paulista e Jd Rivieíra 57-714 768/0001-44 RS 12.000.00

Associação de Moradores do Jardim Portinan 56.885.296/0001-20 R$ 12 000,00

Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigènia 23.894 963/0001-81 RS 12.000,00

Associação dos Moradores dos Jardins do Edem e Palma 60 240 074/0001-27 RS 12.000,00

Associação dos Moradores do Jardim Angela Rosa. Vila
Scarabucci Santa Cruz. Prolongamento 1 e 11 do Jardim Angela
Rosa e Residencial Jovita de Melo

54 157 953/0001-97 R$ 12 000.0Q

Associação dos Moradores do Jardim Paulistano 64 922 636/0001-73 RS 12 000,00

Associação de Moradores do Miramontes. Dona Maria Marambaia

e Recreio Campo Belo
46 725 503/0001-25 RS 12.000,00

Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e Bairros 27 775 681/0001-16 RS 12 000.00

Centro Comunitário do Parque Progresso e Bairros Adjacentes 08-177.437/0001-07 RS 12.000,00

Associação dos Moradores do Parque Vicente Leporace 1 11 e III 51 820.843/0001-75 R$ 12 000.00

Associação dos Moradores do Recanto Elimar l.ll e lU. Vila Real e
Dourados

02 953 998/0001-74 RS 12 000.00

Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim

Bom Sucesso 68 320 431/0001-79 RS 12 000.00

Assodaçào Dos Moradores Da Vila São Sebastião E Bairros 46.720.710/0001-97 R$ 12 000.00

TOTAL RS 228.000,00
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ANEXO II

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL AUTORIZADAS A CELEBRAR ACORDO DE
COOPERAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE FRANCA PARA ATIVIDADES DE INTERESSE

COMUNITÁRIO

ENTIDADE CNPJ N'' Endereço Objeto especificado no Piano de Trabalho

Associação dos Moradores
dos Jardins Aeroporto IH, IV,

Santa Barbara e seu

Proionqamento Avtaçâo

57 715 054/0001-

50

Av César Martins

Piraja 1720

Jardim Aeroporto

IH

Oisponibilizaçâo de espaço para realização de

atividades esportivas lazer eventos, reuniões e

cursos

Associação Comunitária do B
City Petrôpolis e Jd Ipanema

64 926.397/0001-

20

Av Santa

Terezinha 030-

Clly Petrôpolis

Atender necessidades coletivas e individuais para a

inclusão, formação e capacitação.
Promover diversos cursos de capacitação, esporte e

lazer.

Centro Comunitário do Jardim

Aeroporto

52.386.364/0001-

55

Av Carlos Roberto

Haddad. 496.

Jardim Aeroporto l

Disponíbiíizaçáo de espaço para realização de

atividades esportivas, lazer eventos, reuniões e
cursos.

Associação dos Moradores do
Jardim Aeroporto li

64 921 141/0001-

20

Rua Antônio

Torraibo Reina.

1460. Jardim

Aeroporto II

Formas profissionais capacitados nos curses

ministrados, saúde e qualidade de vida

Oferecer ginástica dança, capoeira, etc

Associação dos Moradores do
Jardim Maria Rosa.

Guanabara Vila Exposição.
Integração e São Tomaz

55.885 403/0001-

10

Rua Ahas Almeida,

3538. Jardim Maria

Rosa

Realização de atividades esportivas, lazer eventos,
reuniões e cursos visando o envolvimento e

integração da comunidade

AMOR - Associação dos
Moradores dos Jardins

Panorama e São Francisco

01 153.399/0001-

03

Av Dr Ricardo

Alexsander de

Andrade. 250.

Jardim São

Francisco

Disponibilização de espaço para realização de
atividades esportivas lazer eventos reuniões

cursos etc

Associação de Moradores do
Jd Paulista e Jd Rívieira

57 714 768/0001-

44

Rua Pará, 485.

Jardim Riviera

Oisponibilização de espaço para realização de
atividades esportivas lazer, eventos reuniões e

cursos etc

Associação de Moradores do
Jardim Portinan

56 885 296/0001-

20

RuaAnésio Rocha.

1441 Jd Portinari

Dísponibilízação de espaço para realização de
atividades esportivas, lazer, eventos, reuniões e

cursos, etc

Associação dos Moradores do
Jardim Santa Efígènia

23 894 963/0001-

81

Rua Sargento

Marcos Alfredo

Lance. 1955.

Jardim Santa

Efiaènia

Promover atividades como aulas de capoeira

cursos educacionais, reuniões comunitárias,

confraternizações etc

Associação dos Moradores
dos Jardins do Edem e Palma

60 240.074/0001-

27

Rua Antônio

Marcos. 3101 -

Jardim Palma

Oferecer atividades e oficmas aos moradores da

comunidade, visando seu crescimento e

desenvolvimento.

Associação dos Moradores do
Jd Ângela Rosa V
Scarabucci Sta Cruz. Prol 1 e

II do Jd Ângela Rosa e Res
Jovita de Meto

64 157 953/0001-

97

Rua Augusto Victor
Enghoim. 2991,
Jardim Ângela
Rosa

Promover experiências lúdicas, culturais e

esportivas como formas de expressão, interação,

aprendizagem e sociabilídade

Assodaçâo de Moradores do

Jardim Paulistano

64 922 636/0001-

73

Rua Arnold Faria

Junqueira, 1414 -

Jd Paulistano

Promover experiências lúdicas, culturais e

esportivas como formas de expressão, interação
aprendizagem e sociabilidade Promover atividades
de esporte, arte. cultura e lazer

Associação dos Moradores do
Miramontes. Dona Maria.

Marambaia e Recreio Campo

Belo

46-725 503/0001-

25

Rua Érico

Veríssimo 905 -

Míramontes

Disponibilização de espaço para realização de

atividades esportivas, lazer, eventos, reuniões e

cursos, além de projetos e sen/iços de interesse da
comunidade.

Associação dos Moradores do

Residencial Olavo Pinheiro e

Bairros

27 775.681/0001-

16

Rua Antônio da

Motta, 270 -

Pamue do Horto

Dísponibilízação de espaço para realização de
atividades esportivas, lazer eventos, reuniões e

cursos

Centro Comunitário do

Parque Progresso e Bairros
Adjacentes

08 177 437/0001-

07

Rua Hortèncio

Mendonça Ribeiro.

1221 - Parque
Proqresso

Disponibilização de atividades culturais, físicas e
esportivas para crianças, jovens, adultos e terceira
idade

Associação dos Moradores do
Parque Vicente Leporace (i-ll-

ill)

51 820.843/0001-

75

Rua ilton Barbosa

da Silva, n' 740 -

Pq Vicente

Leporace 1

Possibilitar intercâmbio entre os grupos e pessoas

da comunidade e deste rnodo â troca de

experiências, idéias e opiniões, desenvolvendo um

processo crescente de democratização,

humanização e de cultura, implantando também
cursos profissionalizantes

Associação dos Moradores do
RecantoElimarl. il III, Via

Real e Dourados

02.953.998/0001-

74

Rua José Paulino

Filho. 551 -

Recanto Elimar 1

Integração dos moradores e proporcionar atividades

de desenvolvimento cultural, esportivo e

profíssional
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ANEXO lil

ACORDO DE COOPERAÇÃO

ACORDO DE COOPERAÇÃO que celebram, de um lado. o MUNICÍPIO DE FRANCA,
e de outro, a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, para a
administração e funcionamento das atividades da Associação dos Moradores.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA, com sede à Rua Frederico Moura, 1517,
Cidade Nova. na Cidade de Franca, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob n°
47.970 769/0001-04, neste ato representada pelo (a) brasileiro (a),
portadora do RG n° e CPF n° , residente e domiciliado (a)
na cidade de Franca. Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente
MUNICÍPIO, e. de outro lado. a organização da sociedade civil, pessoa jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos, denominada de inscrita no CNPJ sob n°

com sede à Rua Cep: na Cidade de Franca. Estado de São Paulo,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ou simplesmente
OSC, neste ato por seu representante legal, o Senhor RG n°

e do CPF n° seu Presidente, residente e domiciliado na
cidade de Franca, Estado de São Paulo, resolvem celebrar este ACORDO DE
COOPERAÇÃO, conforme previsto na Lei Nacional n° 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei n'' 13.204, de 14 de dezembro de 2015. no Decreto Municipal n°
11.225, de 31 de março de 2021 e nas leis orçamentárias do município de Franca-SP..
e em conformidade com os demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Este instrumento tem por objeto [DESCRIÇÃO DO OBJETO DO PROJETO OU DAS
ATIVIDADES], a ser executado no [LOCAL de EXECUÇÃO DO OBJETO], conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Este instrumento não envolve transferência de recursos financeiros da
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

CLÁUSULA TERCEIRA - COMPARTILHAMENTO PATRIMONIAL
O objeto deste instrumento não envolve a celebração de comodato, doação de bens ou
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial da ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA
4.1 - Este instrumento terá vigência de até 60 (sessenta) meses a contar da data de
sua assinatura,

4.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo aditivo, conforme consenso entre
os participes.

4.3 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até
20 (vinte) dias após a assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES
5.1 - São responsabilidades da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
5 1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo seu cumprimento:
5.12- caso considere necessário, poderá promover visita técnica in loco para subsidiar
o monitoramento da parceria, devendo notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL com antecedência em relação à data da visita;

5.1.3 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação, mediante procedimentos



ill

definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade;

5 1.4 - apreciar o Relatório de Cumprimento das Responsabilidades do Acordo de
Cooperação, apresentado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
5-2 - São responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
5 2 1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho observado o

disposto na Lei Nacional n° 13.019/2014 e nos demais atos normativos aplicáveis:
5.2.2 - com exceção dos compromissos assumidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
neste instrumento, responsabilizar-se por todas as providências necessárias á

adequação execução do objeto da parceria;
5 2.3 - responsabilizar-se. exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os
encargos trabalhistas, previdenciáríos. fiscais e comerciais relacionados à execução do
objeto da parceria:

5.2.4 - responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo
gerenciamento administrativo e financeiro necessário ao cumprimento dos seus
compromissos na execução da parceria;

5.2.5 - permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle
interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;
5.2 6 - apresentar o Relatório de Cumprimento das Responsabilidades do Acordo de

Cooperação, após o término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - TITULARIDADE DE BENS

6.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da
execução da parceria serão de titularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA após o
encerramento da parceria;

6.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões
especificas deste instrumento sobre os bens inserviveis e sobre as situações

posteriores ao término da parceria.
6.3. - Caso os bens da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se tornem inserviveis
antes do término da parceria, poderão ser doados ou inutilizados mediante

comunicação à Administração Pública Municipal.

6.3.1 - a manutenção dos bens será de exclusiva responsabilidade da ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL;

6 3.2 - Caso a execução do Plano de Trabalho pressuponha a ocupação de imóvel de
propriedade do Município de Franca, a respectiva cessão de uso estará regulamentada
nos seguintes termos:

I.0 IMÓVEL será destinado, exclusivamente, para a execução do serviço
público regulamentado pelo Plano de Trabalho;

II.A cessão de uso vigorará pelo prazo do termo de parceria.

III.Obriga-se o CESSIONÁRIO a bem conservar o Imóvel cujo uso lhe é cedido,
trazendo-o permanentemente limpo e em bom estado de conservação,

incumbindo-lhe. ainda, nas mesmas condições, a sua guarda, até a efetiva
devolução.

IV.É vedado ao CESSIONÁRIO realizar construções ou benfeitorias, sejam
estas de que natureza forem, sem prévia e expressa autorização do

Município de Franca.

V.Cabe ao CESSIONÁRIO o pagamento do prêmio de seguro contra
fogo/incêndio correspondente ao valor do IMÓVEL;

Vi.Finda a parceria, deverá o CESSIONÁRIO restituir o IMÓVEL em perfeitas
condições de uso. conservação e habitabilidade.
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Vn.Qualquer dano porventura causado ao IMÓVEL será indenizado pelo
CESSIONÁRIO

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
7 1 - Este instrumento poderá ser alterado mediante consenso entre os partícipes ou de

ofício pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nas hipóteses admitidas pela legislação.
7 2 - As alterações serão realizadas por melo de Termo de Apostilamento, quando se

referirem a modificações em itens do Plano de Trabalho, ou por Termo Aditivo, nas

demais hipóteses.

7.3 - As alterações serão divulgadas nas hipóteses em que ocorrerem por termo aditivo,
mediante publicação de seu extrato no Dtáno Oficial do Município.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES
8.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este

instrumento, com o disposto na Lei Nacional n® 13.019/2014, pode ensejar aplicação à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia defesa, das sanções
previstas nesses diplomas normativos.

CLÁUSULA NONA - DENÚNCIA OU RESCISÃO
9.1 - Fica facultada aos partícipes a denúncia do instrumento, a qualquer tempo,
devendo a outra parte ser comunicada no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias,
9.2 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir o instrumento da parceria em caso
de inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas ou o descumprimento do
disposto na Lei n° 13 019/2014. garantida á OSC a oportunidade de defesa,
9.3 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais
como a aplicação de sanções previstas neste instrumento e a instauração de sindicância
ou de processo administrativo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que
causaram a necessidade de rescisão

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
Nos casos em que não for possível solução administrativa fica eleito o Foro de Franca.
São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

Franca-SP, de [MÊS] de [ANO]



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

PROCESSO n° 09.972/2022

INTERESSADO; Associação do Moradores do Jardim Aeroporto III, IV 6 adjacências

ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo
de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal r\° 9.143, de 19 de março de

2022, tendo por finalidade promover um melhor desenvolvimento de
vida para os cidadãos da comunidade através de programas e
serviços públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas e Parcerias

Prezado Senhor,

A Assessoria de Gestão de Parcerias e

Prestação de Contas, por meio de seu responsável, requer a elaboração de
Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art. 35, da Lei Federal n® 13.019/2014,

acerca da possibilidade de celebração de parceria entre o Município de Franca-
SP. a organização da sociedade civil, Associação do Moradores do Aeroporto III,
IV e adjacências, associação civil sem fins lucrativos, através da inexigibilidade

de chamamento público, tendo por finalidade promover um melhor
desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de programas

e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da

Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade
na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

Por Intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em

Rua Frederico Moura, 1517 ■ CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP

juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de
Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em
termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as têm, in casu, vêm
disciplinadas nos arfs. 30 e 31 Portanto, há o permissivo legal para a pretensão,
ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e, em
seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a Impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

' Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridlco@franca.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n® 9.143, de 16 de março de 2022, a Declaração de Utilidade Pública,
a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor Secretário,
a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico, indicações de
recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo acima
apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Dessa forma, caberá providenciar a
publicação e os derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade,
até a consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente

técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEM FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor
é livre no seu poder de decisão.

Franca, 28 de março de 2022.

AL.

HÉLIO DE MOURA

Procuradoria Geral do Município
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